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                             Apresentação 
               

 

É com grande satisfação que este Ministério de desenvolvimento Social e Agrário se propõe a 

disponibilizar ao país este Caderno de Orientações Técnicas do Serviço de Proteção Social Básica no 

Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas. Trata-se de um Serviço de suma importância para o 

SUAS, pois em meio às diversidades de situações singulares que permeiam a vida das famílias, este 

Serviço vai ao encontro das pessoas no seu território de moradia, aproximando cada vez mais o 

estado do cidadão, em uma atitude de reconhecimento do domicílio como um espaço privilegiado de 

proteção e cuidado e, sobretudo, de acesso a direitos. 

           A gestão de uma política pública sob o desenho de um Sistema Único, em um país  

continental, com múltiplas diversidades regionais e locais, é desafiador, mas também revela a imensa  

capacidade de os  gestores e trabalhadores do SUAS, a partir da unidade de princípios e diretrizes, 

implementar e valorizar práticas e experiências em ambientes regionais e locais diferenciados, 

porém inseridos em um contexto nacional. 

         Estas orientações técnicas são fruto do amadurecimento do SUAS, conquistado desde  2005 

e de um processo de construção coletiva dos servidores do MDSA, tendo como linha mestra a 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

 Nessa linha de construção coletiva, este MDSA, por meio da Secretaria Nacional de 

Assistência Social, se propõe a acolher, via consulta pública, as contribuições valiosas dos gestores 

estaduais, do Distrito Federal, dos municípios e dos trabalhadores do SUAS, no sentido de agregar o 

reconhecimento das  singularidades que se manifestam no cotidiano da gestão local e nos  contextos 

familiares e  territoriais, em particular das pessoas com deficiência e idosas com maiores dificuldades 

de acessar o SUAS. 

 

                                          Maria do Carmo Brant de Carvalho 
                                      Secretária Nacional de Assistência Social 
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INTRODUÇÃO  

                  

A elaboração e a publicação das Orientações Técnicas do Serviço de Proteção Social Básica 

no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas têm como objetivos: contribuir com os 

gestores da Política de Assistência Social e com os trabalhadores do SUAS nos processos de 

implantação, aprimoramento  e/ou reordenamento do referido Serviço;  subsidiar as  instâncias  

de pactuação do Sistema Único de Assistência  Social (SUAS), as Comissões Intergestores 

Tripartite e Bipartite,  bem como as de deliberação, os Conselhos de Assistência Social, nos 

âmbitos nacional, estadual, municipal e distrital, nos  processos de regulação, e também 

orientar  a articulação com os outros ministérios e órgãos parceiros do Ministério de 

Desenvolvimento Social e Agrário. 

    Este Serviço está previsto na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 

(Resolução CNAS nº 109/2009), no bloco de serviços da Proteção Social Básica (PSB), e tem por 

finalidade garantir direitos e prevenir agravos de situações de vulnerabilidade sociais que 

possam provocar a fragilização ou o rompimento de vínculos familiares e sociais dos usuários. 

 

         A oferta no domicílio se constitui em uma estratégia fundamental à equiparação de 

oportunidades de acesso ao SUAS para aquelas pessoas idosas e pessoas com deficiência que, 

em função da vivência de situações de  vulnerabilidades sociais, têm o acesso ou a adesão  às 

ofertas nos espaços/unidades presentes no território prejudicados ou impedidos. Nessas 

situações, a orientação profissional às dinâmicas no domicílio envolvendo familiares, vizinhos e 

a comunidade se apresenta como a mais adequada para atender as necessidades singulares 

dos usuários, tendo em vista a ampliação do acesso a direitos e ao fortalecimento dos vínculos  

de cuidado e de convívio familiar e social. 

 

         Pressupõe-se ainda que a oferta no domicílio, de forma planejada e regular, para além de 

estreitar a relação com os usuários, deve favorecer uma escuta mais reservada e um olhar mais 

ampliado e próximo das dinâmicas familiares, da ambiência de vizinhança, da relação dos 

usuários e família com os serviços do território e da capacidade atual de acesso a eles. Nessa 

linha, embora esta oferta esteja voltada à pessoa com deficiência e à pessoa idosa, o 

reconhecimento do seu (s)  cuidadores (as) familiar (es) também como usuários do Serviço é 

fundamental e, por isso, devem ser considerados no seu protagonismo e trajetória,  no seu 

saber e cultura.  

 

        Nesse sentido, o Serviço requer da gestão e das equipes um olhar que vai além do 

reconhecimento dos fatores ou situações de desproteção no contexto familiar e territorial. 

Torna-se essencial a identificação e o reconhecimento de fatores protetivos, nas várias áreas da 

ǾƛŘŀ ƻǳΣ ŎƻƳƻ ŘƛȊ /ƻƴŎŜƛœńƻ Ŝ {ǳŘōǊŀŎƪ όнллпύΣ ƴƻǎ ŘƛŦŜǊŜƴǘŜǎ άŘƻƳƝƴƛƻǎ Řŀ ǾƛŘŀέΣ ǉǳŀƛǎ ǎŜƧŀƳΥ 

domínio individual (vivências de autonomias, comportamentos e atitudes dos próprios 

indivíduos que favorecem a inclusão social); domínio familiar (as relações significativas de 

afeto, de colaboração e os aportes protetivos entre os membros da família); domínio de pares 

(o aporte de apoio das relações significativas com o círculo de amizades existentes); domínio 
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escolar e laboral (inserção escolar inclusiva, aporte das relações de vivência de alguma 

atividade ocupacional, de trabalho, emprego e renda) e domínio comunitário (a rede de apoio 

que possui, decorrente da participação em associações culturais, instituições religiosas, de 

defesa de direitos e os acessos a serviços e benefícios no território). 

 

          De igual modo, é preciso compreender o envelhecimento no Brasil na sua diversidade e 

heterogeneidade. Olhar para a pessoa idosa na atualidade é considerar uma geração que, para 

além de conquistar longevidade, passou a ter direitos humanos e sociais garantidos após a 

Constituição de 1988 e, nesse contexto, a família, a sociedade e o Estado têm o dever de 

amparar as pessoas idosas, assegurando a sua participação na comunidade, o seu bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida com dignidade. 

 

         Por sua vez, deficiência não é doença e nem pode ser confundida com dependência. 

Conceitos como deficiência, dependência e restrição da participação social se relacionam, mas 

não constituem consequência natural, sendo a participação social e a autonomia das pessoas 

com deficiência fortemente ampliadas pela capacidade de enfrentamento das barreiras e pelo 

acesso a serviços essenciais no território, em igualdade de oportunidade, como direito de 

cidadania. A situação de dependência das pessoas com deficiência é um conceito relacional que 

varia em função da interação da pessoa com o meio onde vive e suas barreiras de ordem física, 

atitudinal, de comunicação, dentre outras. Significa que o binômio autonomia e dependência 

deve constituir referência para os serviços do SUAS, na  observação das situações de 

vulnerabilidade, risco e direitos violados, notadamente nos seus agravos, como a convivência 

com a extrema pobreza, a  desassistência  de  serviços  essenciais,  a  ausência  ou  

precariedade  de  cuidados familiares, o preconceito,  entre  outras  situações (CRUZ, 2012, p. 

26). 

 

          Este caderno de orientações técnicas foi organizado em 5 (cinco) capítulos: no primeiro, 

foram feitas breves considerações sobre a Política de Assistência Social, destacando-se alguns 

de seus princípios, a organização dos níveis de proteção social básica e proteção social especial 

e o conjunto de serviços e ações que estruturam as ofertas desse sistema, em todo país. A 

síntese apresentada tem a perspectiva de difundir e reafirmar o direito de as pessoas idosas e 

de as pessoas com deficiência acessarem e usufruírem do conjunto de serviços, programas e 

benefícios socioassistenciais, quando deles necessitarem. 

No segundo capítulo, procurou-se refletir sobre algumas questões que devem subsidiar a 

compreensão da realidade dos dois segmentos de usuários do serviço, a destacar: o 

envelhecimento como um direito personalíssimo, vivido de modo único por cada pessoa; a 

deficiência como um  conceito em evolução; informações demográficas sobre envelhecimento 

e deficiência no Brasil; vulnerabilidades ς situações que tornam a pessoa idosa e as  pessoa 

com deficiência frágil, cuidado familiar ς olhares, tensões e questões de gênero, entre outras. 

Este capítulo tem a intenção de favorecer a reflexão sobre os contextos que estão implicados 

no desenvolvimento do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para pessoas com 

deficiência e idosas. 

Os três capítulos seguintes estão focalizam a concepção, a gestão e o desenvolvimento 

do Serviço. Nessa linha, no terceiro capítulo, buscou-se contemplar um breve histórico sobre o 

Serviço, seus usuários, além de tecer comentários sobre alguns fundamentos normativos, 
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conceitos e terminologias utilizadas na concepção da finalidade e dos objetivos do Serviço, 

quando da sua tipificação, em 2009. 

             No quarto capítulo, atentou-se para a concepção e a organização metodológica do 

serviço, tomando por base três eixos: proteção e cuidado no domicílio, território protetivo e 

trabalho em rede. Para cada eixo, estão apontadas algumas ações e estratégias orientadoras da 

operacionalização do serviço, tendo em vista subsidiar as equipes no planejamento da sua 

intervenção.  

           Finalmente, no quinto capítulo, optou-se por focar na gestão e no planejamento da 

oferta do serviço, considerando, em especial, algumas questões, a saber: definição e 

composição da equipe de referência; perfil e atribuições dos profissionais de nível superior e 

médio; e recomendações sobre educação permanente e capacitação dos profissionais. 

Também fazem parte desse capítulo breves orientações sobre os processos de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação do Serviço, incluindo algumas pistas e 

possibilidades de formulação de painéis de indicadores, tanto voltados aos processos de 

trabalho quanto aos resultados almejados. 
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   1. Assistência Social: política pública e o direito das pessoas 

com deficiência e das pessoas idosas 

 

            A Constituição de 1988, ao instituir, no art. 203, a Política Pública de Assistência Social 

integrada à Seguridade Social brasileira, para além da proteção social à família, prevê, 

especificamente, a proteção à pessoa idosa e à pessoa com deficiência. Nessa direção, inscreve, no 

próprio texto constitucional, a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e à pessoa idosa que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, assim como a habilitação e a reabilitação das pessoas com 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária1. 

A partir desse marco constitucional, a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Lei nº 

8.742/1993, ao estabelecer as bases normativas dos direitos socioassistenciais, induz, por meio da 

diretriz da descentralização político-adminsitrativa, a construção e a implementação do Sistema 

Único da Assistência Social (SUAS). Dada essa direção, a Política Nacional de Assistência Social (PNAS, 

2004) define os conceitos essenciais e as bases de organização do SUAS, requisitos fundamentais 

para lhe dar estrutura e organicidade federativa, além de consolidar o reconhecimento da 

Assistência Social como direito do cidadão e responsabilidade do Estado. Reconhecimento que se 

fortalece na articulação e no esteio das lutas da sociedade brasileira pelos direitos de crianças, 

adolescentes, juventude, pessoas idosas, pessoas com deficiência, mulheres, pessoas em situação 

de rua, entre outros segmentos. 

           A PNAS (2004) trouxe, portanto, uma visão social pautada ƴŀ ŘƛƳŜƴǎńƻ ŞǘƛŎŀ ŘŜ ƛƴŎƭǳƛǊ άƻǎ 

ƛƴǾƛǎƝǾŜƛǎέΣ ŀǎ ŘƛŦŜǊŜƴœŀǎ Ŝ ƻǎ ŘƛŦŜǊŜƴǘŜǎ ƴŀ ǇǊƻǘŜœńƻ ǎƻŎƛŀƭ, reconhecendo os riscos e as 

vulnerabilidades sociais a que as pessoas e famílias estão sujeitas, bem como os recursos com que 

contam para enfrentar tais situações. Essa política foi construída a partir de um olhar capaz de 

entender que a população tem necessidades, mas também possibilidades ou capacidades que devem 

e podem ser desenvolvidas e, sobretudo, compreende que as circunstâncias e as questões sociais 

que circundam o cotidiano do indivíduo, e dele em sua família, têm enorme influência na sua 

proteção e autonomia.  

Nesse contexto, a PNAS ressalta três vertentes da proteção social: as pessoas, as suas 

circunstâncias e o seu núcleo de apoio primeiro, isto é, a família. Com isso, torna-se imperativo 

reconhecer as transformações da família ao longo dos tempos e compreendê-la considerando suas 

diferentes configurações e a dinâmica do território onde se encontra. 

A partir desse olhar, a PNAS (2004) demarca a especificidade da proteção social da Assistência 

Social e a direção das suas ofertas, no campo das políticas sociais, garantindo por meio dos seus 

serviços, benefícios, programas e projetos as seguintes seguranças:  

                                                           
1 Para maiores informações, consultar a Resolução CNAS nº 34/2011, no sítio do CNAS. 
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Å segurança de sobrevivência - renda e autonomia, operada por meio da concessão de 

auxílios financeiros, da concessão de benefícios continuados, de ações de desenvolvimento 

de capacidades e habilidades para o exercício do protagonismo e para a conquista de maior 

grau de  independência pessoal e qualidade, nos laços sociais;  

 

Å segurança de acolhida, provida por meio de condições de recepção e escuta profissional 

qualificada, informação, referência e a oferta de uma rede de serviços e locais de 

permanência/acolhimento de indivíduos e famílias sob curta, média e longa permanência;  

 

Å segurança de convívio ou vivência familiar e comunitária e social, por meio da  oferta  

continuada de  serviços voltados à construção, à restauração e ao fortalecimento de vínculos  

geracionais, intergeracionais, familiares, de vizinhança e de interesses comuns e societários. 

Nessa direção, a PNAS, ao prever o público demandante das suas ações e benefícios, inclui os 

cidadãos e grupos que se encontram em situações de vulnerabilidade e riscos, entre os quais: 

famílias e indivíduos com perda ou fragilidade de vínculos de afetividade, pertencimento e 

sociabilidade; ciclos de vida; identidades estigmatizadas em termos étnico-raciais, culturais, de 

gênero e em desvantagem pessoal resultante de deficiência. 

           A partir de 2005, por meio da Norma Operacional Básica (NOB/SUAS, 2005), a Assistência 

Social organiza seus serviços e ações em forma de Sistema Único de Assistência Social (SUAS), sob a 

ótica da primazia da responsabilidade do Estado na condução da sua gestão. Esta é uma das 

diretrizes estruturante do SUAS, reiterada pela NOB/SUAS, 2012, aprovada pela Resolução nº 33 do 

CNAS.  É a partir dela que o Estado vem coordenando a rede socioassistencial, integrada pelas ações 

desenvolvidas pelo próprio Estado e pelas entidades e organizações de assistência social, no sentido 

de viabilizar a inclusão dos usuários, nas diversas situações de vulnerabilidades e riscos, no conjunto 

de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais. 

          Nessa linha, é possível vislumbrar, a partir dos próximos itens, como as pessoas com deficiência 

e pessoas idosas podem acessar e usufruir o conjunto de serviços e ações da rede socioassistencial 

quando deles necessitarem. 

 

1.2. Proteções afiançadas pela política de Assistência Social e a garantia dos direitos 

socioassistenciais às pessoas com deficiência e às pessoas idosas 

 

           Em conformidade com LOAS (Lei nº 8.742/1993), com redação dada pela a Lei nº 12.435, de 6 

de julho de 2011, o conjunto de serviços e ações da Assistência Social organiza-se considerando dois 

tipos de proteções: Proteção Social Básica e a Proteção Social Especial de média e alta complexidade. 
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Níveis de Proteção do SUAS 

 
 

 

1.2.1. Proteção Social Básica (PSB) - Primeiro nível de proteção social no SUAS 

 

A Proteção Social Básica tem por objetivos a prevenção de situações de risco, por meio do 

desenvolvimento de potencialidades e aquisições e o fortalecimento de vínculos familiares e 

comunitários. Destina-se à população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da 

pobreza, privação, ausência de renda, acesso precário ou nulo aos serviços públicos e da fragilização 

de vínculos afetivos, discriminações etárias, étnico-raciais, de gênero ou por deficiência, entre outras.  

         Prevê um conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios, sempre na perspectiva 

inclusiva, organizados em rede, de modo a inserir, nas diversas ações ofertadas, o atendimento às 

famílias, especialmente daquelas que possuem entre os seus membros pessoas com deficiência e ou 

pessoas idosas, conforme a situação de vulnerabilidade apresentada. 

As ofertas da PSB são organizadas por meio do Centro de Referência da Assistência Social 

(CRAS)2, que é uma unidade pública estatal descentralizada, de base territorial e gestão municipal e 

do Distrito Federal, com duas funções exclusivas: gestão territorial da rede socioassistencial local e a 

execução do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família (PAIF).  

O PAIF tem como propósito fortalecer o papel protetivo das famílias, de maneira que sejam 

protagonistas sociais e capazes de responder pelas atribuições de sustento, guarda e educação de 

suas crianças, adolescentes e jovens, bem como garantir a proteção aos seus membros em situação 

de dependência, como idosos e pessoas com deficiência (MDS, 2012).  

 O CRAS materializa no território a presença e a responsabilidade do Estado na 

proteção às famílias, por meio do trabalho social, com foco nas vulnerabilidades 

sociais e na prevenção dos riscos que afetam as famílias e seus membros, 

                                                           
2
 Segundo o Censo SUAS (MDS, 2014), existem no Brasil 8.088 (oito mil e oitenta e oito) CRAS. 

Alta  

 complexidade 

Média complexidade: 

Proteção Social Básica 

PSEPPS

EPSEPS

P 



 

8 
 

independentemente do seu ciclo vida e de deficiência, de modo a resguardar a 

diversidade humana. 

Para complementar o trabalho social com as famílias, no que tange à oferta de atendimento 

específico aos seus membros, a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009) prevê o 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). Este se articula com o PAIF, 

contribuindo para o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários dos usuários.  É 

organizado em grupos, segundo os ciclos de vida dos participantes: crianças até 6 anos; crianças e 

adolescentes de 6 a 15 anos; adolescentes de 15 a 17 anos; jovens de 18 a 29 anos; adultos de 30 a 

59; e pessoas idosas a partir de 60 anos. 

O SCFV se pauta na perspectiva inclusiva, portanto, as pessoas com deficiência acessam o 

serviço quando dele necessitam, de acordo com o seu ciclo de vida, observado o direito a um 

ambiente com acessibilidade e à tecnologia assistiva apropriada ao contexto do serviço.  

O SCFV pode ser ofertado no CRAS, desde que este tenha espaço disponível e não prejudique o 

desenvolvimento do PAIF.  Também poderá ocorrer em centros de convivência públicos estatais ou 

públicos não-estatais, quando vinculados às entidades ou organizações de assistência social, 

devidamente inscritas no Conselho de Assistência Social do município ou Distrito Federal. Em ambos 

os casos, os centros de convivência são, necessariamente, referenciados ao CRAS. 

        Além dos dois serviços supracitados, a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 

caracteriza e prevê a oferta do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com 

Deficiência e Idosas, com a finalidade de garantir o acesso a direitos e a prevenção de agravos de 

vulnerabilidades que possam fragilizar e romper os vínculos familiares e sociais dos usuários. 

  

A oferta do Serviço no ambiente do domicílio considera que pessoas idosas e pessoas com 

deficiência podem apresentar vulnerabilidades sociais, inclusive associadas a barreiras 

atitudinais e/ou sociogeográficas, à dependência de cuidados de terceiros ou à mobilidade 

limitada, que dificultam ou impedem a adesão, o acesso ou a participação regular nos 

serviços ofertados nos espaços/unidades do SUAS e no território, de maneira geral. Além 

disso, é preciso levar em conta que o suporte do Serviço às dinâmicas no ambiente do 

domicílio, envolvendo familiares, vizinhos e a comunidade, pode ser considerado o 

atendimento mais adequado para atender às necessidades específicas dos usuários, tendo 

em vista o acesso a direitos, o fortalecimento da autonomia e das relações de cuidado e 

convívio familiar e social.  

         Este Serviço constitui-se no objeto deste documento de orientações técnicas, sobre 

o qual trataremos mais detalhadamente nos capítulos três, quatro e cinco. 

 

1.2.1.1. Benefícios Socioassistenciais 

      A Assistência Social dispõe de dois tipos de benefícios:  
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¶ Benefício de Prestação Continuada ς BPC3 é um benefício individual, não vitalício e 

intransferível, que garante a transferência mensal de 1 (um) salário mínimo à pessoa idosa, 

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, e à pessoa com deficiência, de qualquer idade, com 

impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que 

comprovem não possuir meios para prover a própria manutenção nem de tê-la provida por 

sua família.  O repasse é efetivado pelo INSS a partir de parceria com o MDSA. Para acessá-lo 

não é necessário ter contribuído com a Previdência Social. 

 Para ampliar a proteção social aos beneficiários do BPC, o MDSA de forma articulada com 

outros Ministérios, desenvolve o Programa de Promoção do Acesso das Pessoas com Deficiência 

Beneficiárias do BPC à Qualificação Profissional e ao Mundo do Trabalho, priorizando a faixa etária 

de 16 a 45 anos. O BPC-Trabalho busca assegurar o direito ao trabalho como atividade social ampla, 

aproximando o beneficiário com deficiência de experiências específicas do mundo do trabalho sem 

restrição de direitos. Trata-se da oferta de oportunidades para aqueles beneficiários que encontram 

muitas barreiras na sua trajetória de vida, mas almejam a qualificação profissional e o exercício do 

trabalho4. 

          Igualmente, de forma articulada com outras pastas ministeriais, desenvolve o Programa BPC na 

Escola, com o objetivo de promover a elevação da qualidade de vida e a dignidade das pessoas com 

deficiência até 18 anos, beneficiárias do BPC, garantindo-lhes o acesso e a permanência na escola, 

por meio de articulação intersetorial, envolvendo as políticas de Educação, Assistência Social, 

Direitos Humanos e Saúde. A atuação do programa foca em algumas questões, a destacar: 

identificação das barreiras que impedem ou dificultam o acesso e a permanência de crianças e 

adolescentes com deficiência na escola; e desenvolvimento de estudos e estratégias articuladas 

entre as políticas públicas para a superação das barreiras identificadas5. 

¶ Benefícios Eventuais - BE, de acordo com o art. 22 da Lei Orgânica de Assistência Social ς 

LOAS, são provisões suplementares e provisórias que integram as garantias do SUAS e são 

prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de 

vulnerabilidades temporárias e de calamidade pública. A concessão e o valor do benefício 

são definidos pelos estados, Distrito Federal e municípios.  Os critérios de acesso e os valores 

são estabelecidos em lei municipal ou distrital. 

As informações sobre o acesso a esses benefícios podem ser obtidas no CRAS. 

 

1.2.2. Proteção Social Especial (PSE)  

 

           Este nível de proteção oferece um conjunto de serviços e programas especializados de média e 

alta complexidade a famílias e indivíduos, inclusive a pessoas idosas e a pessoas com deficiência, em 

                                                           
3
 Em relação ao BPC, a Lei Orgânica de Assistência Social, Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, no art. 20, regulamenta a 

matéria e define as condições de acesso, ou seja, os critérios para concessão do benefício, tanto para a pessoa idosa com 
65 anos ou mais quanto para a pessoa com deficiência 
4
 BPC-Trabalho (MDS, folder). 

5
 BPC na Escola (MDS, folder). 
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situação de risco ou com direitos violados - incluindo os riscos e violações relacionados à situação de 

dependência de cuidados de terceiros em virtude da idade (pessoa idosa) e da deficiência.  

       Tem por objetivos contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares, sociais e comunitários, 

a qualificação das funções protetivas da família, a reconstrução de vínculos familiares fragilizados ou 

rompidos; e proteger as famílias e os indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de 

direitos. 

       A PSE está voltada às famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e 

social, por violação dos direitos humanos, a exemplo da ocorrência de violência física, psicológica, 

negligência, abandono, violência sexual (abuso e exploração), situação de rua, trabalho infantil, 

prática de ato infracional, fragilização ou rompimento de vínculos, afastamento do convívio familiar, 

entre outras, a exemplo da precarização dos cuidados familiares nas situações de dependência das 

pessoas idosas e das pessoas com deficiência. 

  

Alguns grupos são particularmente vulneráveis à vivência das situações de violência e 

violação de direitos nominadas acima, tais como: crianças, adolescentes, pessoas 

idosas, pessoas com deficiência, populações LGBT (lésbicas, gays, bissexuais, 

travestis e transexuais), mulheres (MDS,2012)  

Estes grupos possuem um conjunto de direitos sociais e econômicos do escopo das distintas 

políticas públicas, por isso a proteção social especial pressupõe, necessariamente, uma estreita 

articulação com os órgãos gestores das políticas transversais que atuam, de forma mais destacada, 

na promoção, defesa e garantia dos direitos e proteção desses segmentos.  

 

1.2.2.1. Proteção Social Especial de Média Complexidade (PSEMC) 

 

Diferentemente da PSB, que organiza sua cobertura nos territórios tendo como unidade 

estruturante o CRAS, a PSE de média complexidade, dada à diversidade de situações que justificam 

suas ofertas e o reconhecimento de singularidades importantes do público que atende, conta com 

três unidades de referência estruturantes. São elas: CREAS, Centro-dia e Centro Pop. 

 

¶ Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS)6: unidade pública estatal 

de gestão municipal, do Distrito Federal ou de gestão estadual, quando da oferta regionalizada dos 

serviços de média complexidade. O CREAS é o lócus de referência da oferta de trabalho social 

especializado no SUAS às famílias e indivíduos em situação de risco pessoal ou social, por violação de 

direitos.  

O CREAS oferta, obrigatoriamente, o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos (PAEFI), que consiste no apoio, orientação e acompanhamento especializado a 

famílias e indivíduos, em qualquer ciclo de vida, que vivenciem situação de risco, por violações de 

                                                           
6
 Segundo o Censo SUAS (2014), existem no Brasil, 2.372 (dois mil, trezentos  e setenta e dois) CREAS. 
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direitos, e direitos violados, inclusive as pessoas com deficiência e idosas que devem acessá-lo 

sempre que necessitarem. 

Este Serviço tem como finalidade assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa nos 

espaços públicos - praças, entroncamentos de estradas, fronteiras, terminais de ônibus, trens, metrô, 

entre outros locais de intensa circulação de pessoas - para identificar crianças, adolescentes, jovens, 

adultos, idosos e famílias que utilizam esses espaços como forma de moradia e/ou sobrevivência. Ao 

identificar pessoas com deficiência e pessoas idosas nesses espaços públicos, o Serviço também 

acolhe e realiza os encaminhamentos necessários a rede. 

 

Em conformidade com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, outros serviços 

da PSE de média complexidade podem ser ofertados no CREAS. São eles:  

- Serviço Especializado em Abordagem Social 

Este Serviço tem como finalidade assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa nos 

espaços públicos - praças, entroncamentos de estradas, fronteiras, terminais de ônibus, trens, metrô, 

entre outros locais de intensa circulação de pessoas - para identificar crianças, adolescentes, jovens, 

adultos, idosos e famílias que utilizam esses espaços como forma de moradia e/ou sobrevivência. Ao 

identificar pessoas com deficiência nesses espaços públicos, o Serviço também as acolhe e realiza os 

encaminhamentos necessários à rede. 

 

- Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviço à Comunidade (PSC) 

 

Este Serviço tem como finalidade o acompanhamento a adolescentes e jovens até 21 anos, em 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente. No caso de 

adolescentes e jovens com deficiência, encaminhados pela Justiça para o cumprimento de medidas 

socioeducativas, o serviço igualmente acolhe, como faz com os demais, e organiza o cumprimento da 

medida, conforme as normas e orientações técnicas do Serviço. 

 

- Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com Deficiência, Idosas e suas famílias 

        

¶ Este Serviço tem por finalidade ofertar atendimento especializado de cuidado e proteção 

social as pessoas com deficiência e as pessoas idosas, com algum grau de dependência, e suas 

famílias, considerando os agravos por violações de direitos, como: exploração da imagem, 

isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas, precarização e ou falta de 

cuidados adequados por parte do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, 

entre outras que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia. 

Conforme dispõe a Tipificação, este Serviço pode ser ofertado no CREAS, em Unidades Referenciadas 

ao CREAS, no domicílio do usuário e em Centros-Dia, que é a unidade de referência da proteção 

social especial de média complexidade sobre a qual se tratará adiante. 
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¶ Centro-Dia de Referência para Pessoa com Deficiência7: pode ser uma unidade pública 

estatal, quando de gestão direta do órgão da Assistência Social, bem como unidade pública não 

estatal, quando o serviço for executado pelo órgão gestor municipal em parceria com uma unidade 

referenciada ao CREAS, vinculada à entidade ou organização de assistência social abrangida pela 

LOAS, devidamente inscrita no Conselho de Assistência Social, do município ou do Distrito Federal. 

            No ano de 2012, o MDS/SNAS optou, pela implantação inicial do Serviço de Proteção Social 

Especial para pessoas com Deficiência, Idosas e suas famílias em Centro-Dia de Referência para 

Pessoas com Deficiência, por considerar que estas apresentam trajetórias de desenvolvimento 

pessoal e de participação social como as demais pessoas, sendo a situação de dependência de 

cuidados de terceiros, associada à precarização dos cuidados familiares, uma desproteção, um risco 

de violação de direitos, uma barreira importante que impede a ampliação da participação social 

dessas pessoas e de suas famílias.   

A SNAS considerou ainda que jovens e adultos de 18 a 60 anos apresentam maiores riscos 

devido à idade, estresse e/ou adoecimento dos cuidadores familiares ou de sua inexistência e que 

este coletivo constitui um grupo de relativa heterogeneidade, portanto, público prioritário dos 

Centros-dias de Referência, nesta fase inicial de implantação do Serviço. Reconhece, contudo, que 

pessoas com 60 anos ou mais, em situação de dependência de cuidados, pela idade ou pela 

deficiência necessitam também deste Serviço. Espera-se, entretanto, a ampliação do SUAS para que 

promova a implementação de novas unidades. A oferta do Serviço de Proteção Social Especial na 

Unidadade Centro-Dia integrou o Plano Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência Viver sem 

Limite - 2012/2014, quando foram implantadas 18 Unidades, uma em cada Estado da Federação. 

Veja, a seguir, a definição do Centro- Dia, conforme as orientações técnicas que balizam o seu 

funcionamento. 

O Centro-Dia é um equipamento social destinado à atenção diurna de pessoas com deficiência, 

em situação de dependência, em que uma equipe multidisciplinar presta serviço de proteção 

social especial e de cuidados pessoais complementares aos ofertados pela família, nas 

dimensões básicas (alimentar-se, realizar higiene, vestir-se e deslocar-se, etc.) e instrumentais 

(apoio em atividades que promovam autonomia e independência); fortalecimento de vínculos, 

autonomia e inclusão social, por meio de ações de acolhida; escuta informação e orientação; 

elaboração de um Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento; orientação e apoio nos 

autocuidados; apoio ao desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; identificação e 

fortalecimento de redes comunitárias de apoio; identificação e acesso a tecnologias assistivas 

e/ou ajudas técnicas de autonomia no serviço, no domicílio e na comunidade; apoio e 

orientação aos cuidadores familiares, com vistas a favorecer a autonomia da pessoa cuidada e 

do cuidador familiar (MDS, 2013). 

 

                                                           
7
  Em fevereiro de 2016, dados da SNAS indicavam a existência de 17 Centros-Dia em funcionamento, alguns em parceria 

com organizações não governamentais. 
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¶ Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua (Centro Pop8): 

unidade pública estatal, de gestão municipal ou do Distrito Federal, de base territorial. Oferta o 

Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua. Este Serviço tem por finalidade assegurar o 

acompanhamento especializado dos usuários, com atividades direcionadas para o desenvolvimento 

de sociabilidades, resgate, fortalecimento ou construção de vínculos interpessoais e/ou familiares, 

tendo em vista a construção de outros projetos e trajetórias de vida, que viabilizem o processo 

gradativo de saída da situação de rua (MDS, 2012). Veja, a seguir, o conceito de população em 

situação de rua. 

 

 

O Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional para a População em 

Situação de Rua, considera população em situação de rua o grupo populacional heterogêneo que possui 

em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de 

moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço 

de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento 

para pernoite temporário ou como moradia provisória. 

 

          Entre as pessoas em situação de rua, possíveis usuárias do Serviço Especializado para Pessoas 
em Situação de Rua, ofertado no Centro Pop, encontram-se pessoas idosas e pessoas com 
deficiência, além de outras com diferentes especificidades. Ao identificar essas pessoas em situação 
de rua, a equipe do Serviço deve acolhê-las e inclui-las no acompanhamento, articulando os acessos 
necessários à rede de políticas públicas, de modo a viabilizar o processo gradativo de superação 
dessa situação de desproteção. 

 

1.2.2.2.  Proteção Social Especial de Alta Complexidade (PSEAC) 

 

Em relação à PSE de alta complexidade, destacam-se os Serviços de Acolhimento para famílias 

e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados. São serviços voltados àquelas 

pessoas que, temporariamente ou não, em qualquer ciclo de vida, não contam com a proteção e os 

cuidados da família de origem ou família extensa9, seja porque foram afastadas do núcleo familiar 

por meio de medida protetiva/judicial ou porque o acolhimento tornou-se a medida mais adequada 

à sua proteção e melhoria da sua qualidade de vida. 

                                                           
8
  Segundo o Censo SUAS (2014), existem 215 (duzentos e quinze) Centros Pop no Brasil. 

9
 Estatuto da Criança e do Adolescente, art. 25 -  Família de origem: entende-se por família natural a comunidade formada 

pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes (Vide Lei nº 12.010, de 2009). Parágrafo único.  Entende-se por família 
extensa ou ampliada aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, formada por 
parentes próximos com os quais a criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009). 
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Os serviços de acolhimento são ofertados em diversos tipos de equipamentos, sendo garantida 

a moradia/abrigo em diferentes tipos de unidades institucionais10: casa-lar, abrigo institucional, casa 

de passagem, residências inclusivas, acolhimento em república para maiores de 18 anos e, também 

acolhimento em famílias acolhedoras (acolhimento familiar)11 para crianças e adolescentes, 

independentemente de ter deficiência. 

De acordo com as normativas brasileiras, os serviços de acolhimento devem orientar-se por 

vários princípios gerais, entre os quais, destacam-se:  

¶ Investimento prioritário nas possibilidades de manter a proteção e os cuidados da pessoa no 

contexto familiar, antes da decisão pelo acolhimento, de modo a resguardar o direito à convivência 

familiar e comunitária; 

¶ Excepcionalidade e temporalidade ς o afastamento do convívio familiar deve ser uma 

medida rara, aplicada diante de extrema necessidade e como medida protetiva de direitos 

individuais e sociais. Separações desnecessárias, por vezes súbitas e longas, podem causar prejuízos 

ao desenvolvimento da pessoa ou mesmo fortalecer processos de fragilização de vínculos e de 

violação do direito a convivência familiar e comunitária. Nesse sentido, são necessários estudos 

técnicos que apontem impedimentos sociais e/ou jurídicos de permanência da pessoa no núcleo 

familiar de origem ou em família ampliada; 
¶ Reconhecimento dos vínculos familiares e sociais ainda existentes, apesar do afastamento do 

núcleo familiar, assim como valorizar o restabelecimento e/ou construção de novos vínculos 

protetivos e de convívio; 

 

Em função de especificidades dos ciclos de vida e de singularidades de algumas situações, a 

organização dos serviços de acolhimento ganha algumas particularidades, que estão descritas em 

algumas normativas. A seguir estão pontuadas algumas: 

 

¶ No caso de criança e adolescente, independentemente de deficiência, o Estatuto da Criança e 

do Adolescente (ECA) define o acolhimento como medida excepcional e transitória, determinada 

pela Justiça. Assim, criança ou adolescente somente poderá ser encaminhado para o serviço de 

acolhimento, seja para uma unidade institucional, seja para uma família acolhedora, por meio de 

uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, salvo em casos de situações de 

emergência previstas em lei, em que o Conselho Tutelar pode determinar o acolhimento e comunicar 

imediatamente a autoridade judiciária. O acolhimento de irmãos deve ser assegurado na mesma 

casa-lar, no abrigo institucional ou na família acolhedora. 

 

                                                           
10

 Segundo o Censo SUAS, 2014, existem no Brasil, 5.184 (cinco mil, cento oitenta e quatro) unidades de acolhimento para 
os diversos públicos previstos na tipificação. 
11

 Estatuto da Criança e do Adolescente, art.101, §1
o
: O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas 

provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para 
colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
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¶ Em relação à pessoa idosa, a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (MDS, 2009) 

e o Estatuto do Idoso12 (art.44 da Lei n° 10.741/2003) preveem o acolhimento de pessoas idosas 

independentes ou com algum grau de dependência, de ambos os sexos, em casa-lar ou em abrigo 

institucional, assegurado o atendimento de casais, irmãos e amigos na mesma unidade. A natureza 

do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência para aqueles sem 

possibilidades de autossustento e de convívio com familiares.  

 

¶ No que diz respeito ao acolhimento de pessoas com deficiência, as normativas orientam o 

acolhimento inclusivo, junto com as demais pessoas sem deficiência, respeitados os ciclos de vida e 

asseguradas às condições de acessibilidade. Contudo, considerando a singularidade de algumas 

situações, a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (MDS, 2009), reiterada pela Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 

13.146/2015), prevê o atendimento de jovens e adultos com deficiência em situação de dependência 

e sem condição de auto sustento e de convívio familiar em residências inclusivas, que se tratam de: 

 

Residências inclusivas:  unidades de oferta do Serviço de Acolhimento do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), localizadas em áreas residenciais da comunidade, com estruturas 

adequadas, que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das necessidades da 

pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, que 

não dispõem de condições de auto sustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados ou 

rompidos (LBI, 2015). 

 

          

Também vinculado à concepção de PSE de alta complexidade, a Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais prevê o Serviço de Proteção em Situação de Calamidades Públicas e 

Emergências, voltado à proteção da população atingida por situações de desastres, a exemplo de 

inundações, deslizamentos, entre outros eventos causados por processos ou fenômenos naturais que 

podem implicar em perdas humanas ou outros impactos à saúde, danos ao meio ambiente, à 

propriedade, interrupção dos serviços e distúrbios sociais e econômicos13.  

           Este serviço tem como finalidade promover o apoio e a proteção à população em geral nos 

contextos de desastres. Todavia, reconhece que crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas 

com deficiência são, particularmente, mais vulneráveis à violação de seus direitos, pois, nessas 

circunstâncias, comumente, as condições usuais de proteção desses segmentos se deterioram. 

           A política de Assistência Social integra o Protocolo Nacional Conjunto para a Proteção Integral 

a esses segmentos, tendo como objetivo assegurar a proteção integral e reduzir as vulnerabilidades 

                                                           
12

 De acordo com o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), art.37, § 1
o
: A assistência integral na modalidade de entidade 

de longa permanência será prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, no caso de abandono ou 
carência de recursos financeiros próprios ou da família. 
13 Para maiores informações, consultar Protocolo Nacional Conjunto para Proteção integral a Crianças e Adolescentes, 

Pessoas Idosas e Pessoas com Deficiência em situação de Risco e Desastres. Também consultar Instrução Normativa nº 01, 
de 24 de agosto de 2012, do Ministério da Integração Nacional. 
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de crianças, adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência, nas situações de risco e 

desastres. 

 

1.3. Alguns desafios para um SUAS cada vez mais acessível e inclusivo  
 
 
            Os desafios a seguir, certamente, estarão implicados na gestão e operacionalização do Serviço 
de Proteção Social Básica no Domicílio para pessoas com Deficiência e Idosas: 

¶ a garantia de acessibilidade nas ações e serviços do SUAS, de modo que se aperfeiçoe a 

infraestrutura dos equipamentos e a qualificação do trabalho em rede intrasetorial e intersetorial; 

¶ a elaboração e a adoção de protocolos e fluxos de atendimento integrado, considerando que 

as políticas específicas para esses segmentos são transversais a todas as políticas públicas; 

¶ a utilização das diversas dimensões territoriais na elaboração do planejamento dos serviços, 

de modo que cada região do país, município ou mesmo território tenha as suas particularidades e 

demandas específicas identificadas e consideradas; 

¶ a implementação do atendimento para a população nos territórios rurais e com dispersão 

territorial; 

¶ a criação de condições para o apoio aos usuários em relação à sua participação nos espaços 

de controle  social; 

¶ a integração das ofertas públicas não estatais desenvolvidas pelas entidades e organizações 

de Assistência Social às ofertas públicas estatais desenvolvidas diretamente pelo órgão gestor local 

da Assistência Social. 
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2. Concepções e contextos que orientam o Serviço de Proteção 
Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas 
 

 

           Os diferentes contextos sociais e culturais vivenciados e as diferentes concepções construídas 

ao longo dos tempos podem influenciar as escolhas e decisões no âmbito das políticas públicas e, em 

particular, da Assistência Social. No escopo desta, consequentemente, podem afetar a organização e 

as práticas do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para pessoas com Deficiência e Idosas, 

pois afetar e ser afetado são efeitos inerentes aos encontros entre as pessoas. 

 

Os encontros podem favorecer a expansão da vida, o sentimento de valorização, bem 

como estimular a ação para mudanças ou, de outro modo, podem gerar 

subordinação, desqualificação, redução da vida, desumanização. Assim, sentimento e 

capacidade para agir são, nessa matriz de pensamento, inseparáveis (MDS, 2013). 

 

 

2.1. Envelhecimento: um direito personalíssimo   

 

Inicialmente, vale refletir sobre as transformações decorrentes do avanço da idade para 

compreender o que vem a ser uma pessoa idosa, algumas consequências do envelhecimento e a 

velhice em si, visões que podem influenciar na elaboração das políticas públicas para essa população. 

 

Na definição do Dicionário Aurélio (2004), ƛŘƻǎƻ Ş ǳƳ ŀŘƧŜǘƛǾƻ ǉǳŜ ŜȄǇǊŜǎǎŀ άǉǳŜƳ ǘŜƳ 

ōŀǎǘŀƴǘŜ ƛŘŀŘŜέΣ ǾŜƭƘƻΦ Já o que a mesma fonte afirma sobre velhice é que se trata de estado ou 

condição de velho. Velho, por sua vez, é um indivíŘǳƻ άƳǳƛǘƻ ƛŘƻǎƻέΣ ŀƴǘƛƎƻ Ŝ ƻōǎƻƭŜǘƻΦ Porém, visto 

também como experimentado, veterano, que há muito exerce uma profissão ou tem certa 

qualidade. A partir dessas definições, é possível compreender algumas representações sociais sobre 

a pessoa idosa que permeiam a sociedade. 

 

Escritores, pesquisadores, artistas, filósofos, legisladores, bem como poetas e poetizas 

produzem e reproduzem, ao longo da história, ideias sobre o sentido do envelhecimento, 

construindo sobre a velhice definições, cronologia, imagens e representações que revelam questões 

específicas das sociedades em que as pessoas idosas vivem.  

Pensar o envelhecimento remete a considerá-lo um direito personalíssimo, e também como 

um processo natural, próprio das transformações biológicas, no dia a dia do próprio organismo, 

relacionadas aos ciclos de vida, como escreveu Simone de Beauvoir, em seu livro A velhice: άmorrer 

prematuramente ou envelhecer: não existe outra alternativaέ. 

 É importante reconhecer a complexidade dessa fase do desenvolvimento humano e 

suas várias maneiras de vivenciá-la. Maneiras que agregam, para além dos elementos 

biológicos, aspectos de natureza psicológica, social, econômica, histórica e cultural. A 

velhice, não é um fenômeno estático, muito pelo contrário, é a vivência de um 
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movimento interno e de um processo social de envelhecer, segundo as condições de 

uma determinada sociedade.  

Também deve-se considerar o que diz Beauvoir (1990), já que, como todas as situações 

humanas, a velhice tem uma dimensão existencial: modifica a relação do indivíduo com o tempo e, 

portanto, sua relação com o mundo e com sua própria história.  Nessa linha, Mascaro (2009) também 

afirma:  

[...] os idosos são "personagens" reais e também fictícios em nossa vida pessoal, afetiva e 
intelectual. Estamos em constante sintonia com eles através de nossa vida familiar e do 
trabalho e também por meio dos jornais, da televisão, do cinema, da literatura, da música e 
das artes. Podemos nos comover, nos emocionar e aprender com sua experiência e 
criatividade. Cada um deles nos transmite uma imagem pessoal e particular do que seja 
envelhecer. Muitas imagens são luminosas, vigorosas, expressando e traduzindo tranquilidade, 
felicidade e sabedoria nessa fase da existência. Outras vezes, nos defrontamos com imagens 
sombrias, tristes, refletindo uma situação de insegurança, carência e sofrimento

14
.  

Sob qualquer prisma, o envelhecimento é um processo que inclui vivências, experiências, 

ganhos, perdas e limitações naturais. Não pode ser visto como um fenômeno homogêneo, uma vez 

que cada pessoa vivencia esse ciclo de vida de uma forma, considerando sua trajetória particular e as 

condições econômicas, de saúde, educação e, ainda, gênero, etnia, contexto familiar e territorial a 

ela relacionados. A velhice pode remeter as pessoas ao sentimento e à consciência da finitude do 

corpo físico e das transformações dos vínculos construídos ao longo de uma história de vida, mas não 

pode ser reduzida a uma fase de declínio ou doença. Algumas pessoas envelhecem saudáveis e têm 

mais energia que pessoas consideradas jovens. Outras, mesmo expostas a condições desfavoráveis, 

saem delas fortalecidas. Portanto, toda pessoa tem uma história única, construída cotidianamente, 

no seu percurso de vida. Esses aspectos devem ser considerados em qualquer ação voltada à 

melhoria da qualidade de vida das pessoas idosas. 

Embora o envelhecimento seja pessoal e único, a definição de pessoa idosa, para efeito de 

políticas públicas, não diz respeito a um indivíduo isolado, relaciona-se também à sociedade em que 

vive. Sendo assim, é comum e necessária a utilização do recorte de idade para definir uma pessoa 

idosa. Tal recorte é muito importante para a elaboração de serviços, programas e políticas públicas 

específicas para o seu atendimento. 

No Brasil, a Lei nº 8.842/1994, que dispõe sobre a Política Nacional do Idoso e cria o Conselho 

Nacional do Idoso, e o Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, definem pessoa 

idosa como aquela com idade igual ou superior a (60) sessenta anos. A partir dessa idade, a lei prevê 

garantias, entre as quais pode-se ressaltar: o atendimento preferencial junto aos órgãos públicos e 

privados prestadores de serviços à população; a priorização do atendimento por sua própria família, 

em detrimento do atendimento em serviços de acolhimento como abrigo institucional (instituição de 

longa permanência); a vedação de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade 

ou opressão contra a pessoa idosa; e a punição na forma da lei, de qualquer atentado aos seus 

direitos, por ação ou omissão.  

                                                           
14

 Disponível em: <http://soniamascaroleituras.blogspot.com.br/2009>. 
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2.2.  Deficiência: um conceito em evolução 

 

            As discussões históricas sobre a deficiência mostram que, por longos anos, prevaleceram na 

ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ŎƻƴŎŜǇœƿŜǎ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀŘŀǎ ƴƻ ŎƘŀƳŀŘƻ άƳƻŘŜƭƻ ƳŞŘƛŎƻέΦ 9ǎǘŜ ƳƻŘŜƭƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀǾŀ ŀs 

incapacidades ou limitações decorrentes da deficiência como um problema da pessoa, consequência 

direta de uma doença, de uma lesão ou de outro problema de saúde, que necessitava de cuidados 

médicos, pois era passível de tratamento.  

 

 Com os avanços no campo das ciências e o fortalecimento dos movimentos sociais 

de pessoas com deficiência, novos conceitos e concepções foram defendidos e 

acatados pelos órgãos internacionais e nacionais, na perspectiva da compreensão de 

que, a άdeficiência não está na pessoa como um problema a ser curado, e sim na 

sociedade, que pode, por meio das barreiras que são impostas às pessoas, agravar 

uma determinada limitação ŦǳƴŎƛƻƴŀƭέ (SDH, 2014, p. 27). 

        Atualmente, é consenso o entendimento de que deficiência não é doença e nem deve ser 

confundida com a palavra incapacidade. As deficiências podem ser parte ou uma expressão de uma 

condição de saúde, mas não indicam necessariamente a presença de uma doença ou que o indivíduo 

deve ser considerado doente (CIF, 2003). 

       Quanto ao termo άincapacidadeέ, denota um estado negativo de funcionamento da pessoa em 

função do ambiente humano e físico inadequado ou inacessível, e não um tipo de condição. Por 

exemplo, a incapacidade de uma pessoa cega para ler textos que não estejam em braile; a 

incapacidade de uma pessoa com baixa visão para ler textos impressos em letras miúdas; a 

incapacidade de uma pessoa em cadeira de rodas para subir escadarias; a incapacidade de uma 

pessoa com deficiência intelectual para entender explicações complexas; a incapacidade de uma 

pessoa surda para captar ruídos e falas. Configura-ǎŜΣ ŀǎǎƛƳΣ ŀ ǎƛǘǳŀœńƻ ŘŜ άŘŜǎǾŀƴǘŀƎŜƳέ ƛƳǇƻǎǘŀ Łǎ 

pessoas com deficiência através daqueles fatores ambientais que não constituem barreiras para as 

pessoas sem deficiência (SASSAKI, 2004)15.  

        Outro conceito que por muito tempo dominou o imaginário coletivo e foi instituído em alguns 

marcos normativos, incluindo a Constituição Federal Brasileira de 1988, foi a utilização da 

ǘŜǊƳƛƴƻƭƻƎƛŀ άǇŜǎǎƻŀ portadora de deficiência", não mais utilizado no contexto atual. Esse termo foi 

alterado, passando a vigorar o termo άpessoas com deficiênciaέ, adotado na Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pela Assembleia Geral da ONU 

e ratificada no Brasil, em julho de 2008. 

         A mudança da terminologia traduz a concepção de que a pessoa não άportaέ uma deficiência, 

Ŝƭŀ άǘŜƳ ǳƳŀ ŘŜŦƛŎƛşƴŎƛŀέΣ ǎŜƧŀ na estrutura do corpo, seja de alguma função, que limita a realização 

de alguma(s) atividade(s) e restringe a participação social. Essas mudanças de conceitos e 

concepções sobre deficiência e pessoas com deficiência decorrem das lutas dos movimentos 

sociais em prol da afirmação do direito à inclusão e participação social das pessoas com 

deficiência.   

                                                           
15

 SASSAKI, Romeu Kazumi. Deficiência mental ou deficiência intelectual. S. l., dez. 2004. 
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O Brasil, a partir da ratificação da referida Convenção sobre os direitos das pessoas com 

deficiência, vem atualizando seu conjunto de legislações, de modo a incorporar os avanços jurídicos 

e conceituais inscritos nessa Convenção e realizar as adequações necessárias. Cita-se como exemplo 

a atualização da LOAS, dada pela Lei nº 12.435/2011 (conhecida como Lei do SUAS), e a entrada em 

vigor da Lei nº 13.146, de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão - Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), marco normativo concebido no bojo das lutas sociais brasileiras por ampliação e 

afirmação dos direitos humanos. 

 É importante ressaltar que a Convenção Internacional Sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, ao definir o conceito de pessoa com deficiência, incorporou, para além dos aspectos 

físicos, sensoriais, intelectuais e mentais, os aspectos sociais, ambientais, econômicos e culturais em 

que a pessoa com deficiência e sua família estão inseridas, pois esses fatores, na maioria das vezes, 

constituem-se nas principais barreiras impeditivas do acesso e usufruto dos direitos humanos que lhe 

são inerentes. 

Nessa linha, a partir dessa Convenção e de acordo com a Lei Brasileira de Inclusão - Estatuto da 

Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), as políticas públicas brasileiras devem considerar na 

formulação, gestão, operacionalização e avaliação de suas ações os seguintes conceitos:  

¶ Pessoa com Deficiência 

Aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

¶ Barreiras 

Qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação 

social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à 

liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 

compreensão, à circulação com segurança, entre outros. 

¶ Acessibilidade 

Possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 

mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comunicação, 

inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao 

público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Com isso, ao reconhecer que a deficiência é um conceito em evolução, cuja definição resulta 

das interações entre as pessoas com deficiência e as barreiras impostas pelo contexto social vivido, a 

categorização da deficiência (física, visual, auditiva, mental/intelectual e múltiplas, associadas ou não 

a síndromes do Transtorno do Espectro do Autismo, Síndrome de Down, Síndrome de Rett, entre 

outras) não deverá ser considerada como o aspecto mais relevante do Serviço de Proteção Social 
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Básica no Domicílio, e sim, as vulnerabilidades sociais e as barreiras que dificultam ou impedem o 

acesso aos direitos socioassistenciais no território, bem como seu impacto na precarização dos 

cuidados familiares e na participação social e autonomia da pessoa cuidada e do cuidador familiar. 

 
 
2.3. Aspectos demográficos: envelhecimento e deficiência 

No Brasil, o crescente aumento da população com idade igual ou superior a 60 anos é um dos 

maiores triunfos do país. Entre as explicações para esse crescimento, pode-se apontar a continuidade 

do processo de declínio da fecundidade e, paralelamente, o crescimento da expectativa de vida em 

função dos avanços em vários indicadores sociais do país, a exemplo dos avanços tecnológicos na 

política de saúde, da regularidade e ampliação das campanhas de vacinação e da redução da taxa de 

mortalidade por doenças infectocontagiosas. 

Entretanto, a maior longevidade da população gera também grandes desafios, em função do 

aumento das demandas por políticas sociais e econômicas, dos impactos na previdência social e da 

necessidade de medidas que garantam dignidade, cuidado, autorrealização, autonomia, participação 

e independência às pessoas idosas. 

               A projeção do IBGE para o ano de 2016 é de que haja 206,1 milhões de habitantes no Brasil. 

Para o grupo populacional com 60 anos ou mais, as projeções indicam 24,9 milhões, correspondente 

a 12% do total da população. Existe também um progressivo aumento da população com 80 anos ou 

mais. Enquanto no período de 2000 a 2010, o grupo de 60 a 69 anos cresceu 21,6%, o grupo com 80 

anos ou mais cresceu 47,8%, sendo que em alguns lugares do Sul cresceu 65% (SDH/PR, 2013, p. 19).  

O Censo de 2010 e as projeções demográficas do IBGE para 2016 indicam que, em todos os 

grupos etários acima de 60 anos, há mais mulheres do que homens, ou seja, há uma forte 

feminização desse segmento. A PNAD de 2014 aponta que, entre as mulheres de 70 anos ou mais, 

55,2% eram viúvas, entre os homens na mesma faixa etária apenas 19,6%, eram viúvos. Esse 

fenômeno pode ser explicado porque os homens idosos voltam a casar (ter companheira) muito mais 

que as mulheres, levando-se a pressupor que, embora as mulheres vivam mais, estão mais 

suscetíveis a viver solteiras ou viúvas na velhice.  

 A Assistência Social precisa ter em vista, para além das necessidades gerais, as 

demandas específicas dos vários grupos de homens e mulheres idosas, pois haverá 

sempre diferentes demandas entre os gêneros e entre os grupos populacionais de 

60, 70, 80 e 90 anos.  Grande parte das experiências de cada grupo foi ou será vivida 

em décadas diferentes e, portanto, em contextos sociais e políticos distintos do país. 

Por vezes, cada período da história vivido por homens e mulheres agrega referências 

e experiências que podem influenciar na forma como percebem a si e como podem 

lidar com as mudanças, com as tecnologias e com o mundo. 
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         É importante considerar que o crescente aumento proporcional do grupo com idade de 60 anos 

ou mais dá-se em um contexto de transformações das famílias, que vêm adquirindo papeis, 

estruturas, contornos e arranjos familiares diversos. As mudanças nos padrões de fecundidade, com 

famílias menores; a posição da mulher no mercado de trabalho; a urbanização das cidades; a 

migração dos mais jovens em busca de trabalho ou estudo fora de seus lugares de origem; o 

aumento dos divórcios e dos recasamentos; tudo isso pode influenciar na forma como as famílias se 

organizam para atender e cuidar das pessoas idosas, em especial, daquelas que necessitam de 

cuidados contínuos de terceiros.  

Por sua vez, algumas pesquisas, como as de Saad e Saboia (apud CAMARANO, 2004), têm 

mostrado que a aposentadoria e os benefícios sociais, como o BPC, têm contribuído para uma nova 

organização familiar em torno da pessoa idosa, por esta ter uma renda mensal fixa. Esse fenômeno 

tem levado pessoas da família, como netos ou filhos com sua família, a residirem com a pessoa idosa, 

principalmente, nos pequenos municípios, áreas rurais e regiões mais empobrecidas do país (MDS, 

2012, p. 21). Contudo, não se pode afirmar se esse fenômeno tem impacto na qualidade da proteção 

e cuidado familiar com essas pessoas idosas. 

Em relação à deficiência, de acordo com o Censo, em 2010, o Brasil apresentava 45,6 milhões 

de pessoas com deficiência, ou seja, 23,9% da população total declarou possuir algum tipo de 

deficiência - visual, auditiva, motora, mental ou intelectual, sendo 25,8% milhões de mulheres e 19,8 

milhões de homens. Do total de pessoas com deficiência, 38,4 milhões moravam na área urbana e 

7,1% na área rural (SDH/PR, 2012). 

Em relação à prevalência das respostas entre a população que declarou ter deficiência, o 

Censo (IBGE, 2010) apresentou o seguinte quadro: 

¶ pelo menos uma das deficiências citadas a seguir: 23,9% do total;  

¶ deficiência visual: 18,60%;  

¶ deficiência motora: 7%;  

¶ deficiência auditiva: 5,10%;  

¶ deficiência mental ou intelectual: 1,40%. 

         Ao agregar os dados por faixa etária, o Censo (IBGE, 2010) considerou 17 grupos de idade, 

começando pelo grupo de 0 a 4 anos e finalizando pelo grupo de 80 anos ou mais.  Há pessoas com 

deficiência em todos os grupos de idade. No grupo das pessoas com deficiência com 65 anos ou mais, 

o Censo (IBGE, 2010) mostrou os seguintes percentuais: deficiência visual (49,8%); auditiva (25,6%); 

motora (38,3%); e mental ou intelectual (2,9%). Embora, seja importante compreender a estreita 

relação entre deficiência e envelhecimento, é necessário entender as implicações da deficiência em 

todos os ciclos de vida.  
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 A deficiência não retira das pessoas a condição de ser criança, adolescente, jovem, 

adulto e pessoa idosa. Igualmente às demais pessoas, as que possuem algum tipo de 

deficiência vivenciam todos os ciclos de desenvolvimento e passam pelas naturais 

transformações biopsicossociais, ou seja, por mudanças físicas, cognitivas e 

psicossociais. Cada ciclo de vida pressupõe algumas medidas de proteção para 

resguardar os direitos e os cuidados inerentes a cada ciclo.  Não se pode esquecer, 

por exemplo, que uma criança sempre será uma criança, independentemente da 

deficiência, classe social, raça/etnia, orientação sexual e local de nascimento. 

Ao considerar a categoria άdeficiência severaέ, o Censo (IBGE, 2010) revela que 8,3% da 

população brasileira, apresentava pelo menos um tipo de deficiência severa. Para se chegar a este 

contingente, foram consideradas as respostas de forma positiva às duas perguntas do Censo sobre 

cada tipo de deficiência, em que os questionados disseram que άǘŜƳ ƎǊŀƴŘŜ ŘƛŦƛculdadeέ e άnão 

consegue de modo ŀƭƎǳƳέ. Assim, o quadro a seguir revela a síntese das respostas dos 

entrevistados:  

- 3,46% tem deficiência visual severa; 

- 1,12% tem deficiência auditiva severa; 

- 2,33% tem deficiência motora severa; 

- 1,4% tem deficiência intelectual ou mental severa 

IBGE, Censo, Pessoas com Deficiência, 2010; 2012. 

           

         No contexto das deficiências que podem agregar maiores limitações, cabe ressaltar aquelas 

associada à microcefalia. Para o Ministério da Saúde, a microcefalia tem a seguinte definição: 

A microcefalia não é um agravo novo. Trata-se de uma malformação congênita, em que o cérebro 

não se desenvolve de maneira adequada. Neste caso, os bebês  nascem com perímetro cefálico (PC) 

menor que o normal, que habitualmente é superior a  32 centímetros (cm). Essa malformação 

congênita pode ser efeito de uma série de fatores de diferentes origens, como substâncias químicas 

e agentes biológicos (infecciosos), como bactérias, vírus e radiação. A detecção do genoma do ZIKV 

realizada pelo Instituto Osvaldo Cruz em líquido amniótico de duas mulheres grávidas de fetos com 

microcefalia, seguida da detecção do ZIKV pelo IEC em neonato (caso fatal) com microcefalia, 

proporcionou à ciência o reconhecimento da associação entre o vírus ZIKA e os casos de microcefalia, 

ora observados no Brasil (MS, 201616). 

         Segundo o Informe Epidemiológico nº 44, do Ministério da Saúde, sobre o monitoramento dos 

casos de microcefalia no Brasil, até 17 de setembro de 2016, foram notificados 9.514 casos, desses, 

1.949 confirmados para microcefalia e/ou alteração do Sistema Nervoso Central ς SNC, sugestivos de 

infecção congênita.  

                                                           
16

 Disponível em: http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/links-de-interesse/1225-zika/21852-quais-as-
causas-da-microcefalia. Acesso em: 28/09/2016. 
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        Sobre a distribuição geográfica, os 9.514 casos notificados estavam distribuídos em 1.670 (30%) 

dos 5.570 municípios brasileiros, já os 1.949 casos confirmados estavam distribuídos em 666 

municípios, desses, 54 registraram mais de 4 casos confirmados. 

        Em relação à prevalência dos casos confirmados tem-se a seguinte distribuição geográfica dos 

municípios por região: 

¶ Nordeste: 535 municípios (29,8%); 

¶ Sudeste: 50 municípios (3,0%); 

¶ Norte: 27 municípios (6,0%); 

¶ Centro Oeste: 37 municípios (7,9%); 

¶ Sul: 16 municípios (1,4%).  

          No contexto do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e 

Idosas, lançar o olhar sobre as pessoas com maiores limitações deve traduzir a reafirmação do 

princípio da inclusão, pois, comumente, recaem sobre elas as maiores dificuldades de acesso a 

serviços públicos e ao enfrentamento de barreiras físico-geográficas, sociais, econômicas, legais e 

atitudinais no ambiente familiar ou territorial. A oferta socioassistencial de proteção e o cuidado no 

ambiente do domicílio podem representar uma estratégia de aproximação e reconhecimento mais 

preciso das vulnerabilidades e potencialidades de cada contexto, resultando no atendimento às 

singularidades de cada pessoa e de sua família. 

 

 

2.4. Vulnerabilidades ς situações que fragilizam a pessoa idosa e a pessoa com deficiência  

 

Ao recorrer ao Dicionário Aurélio (2004), verifica-se que vulnerável é algo ou alguém suscetível 

a ser ferido ou ofendido. Diz respeito ao lado mais fraco de uma questão ou situação social ou 

mesmo o ponto por onde um indivíduo ou um grupo social pode ser ferido ou atacado moral ou 

fisicamente. 

À luz da legislação brasileira, vulnerável pode se referir às pessoas que têm maior fragilidade 

perante outros grupos da sociedade. Tais fragilidades podem relacionar-se ao ciclo de vida, a 

exemplo de crianças, adolescentes e pessoas idosas; a deficiências; a condições sociais, culturais, 

econômicas, educacionais e de saúde diferentes de outras pessoas, que podem resultar em uma 

situação desigual ou gerar uma relação de sujeição. Dessa forma, vulnerabilidade está ligada a 

situações e contextos de desproteção jurídico-social, o que implica em risco e fragilidade. 

Ao longo do século XX, o termo vulnerabilidade foi amplamente usado em resoluções, leis e 
tratativas para designar grupos ou indivíduos, jurídica ou politicamente fragilizados, que 
necessitavam ter seus direitos preservados e respeitados a integridade moral, a autonomia e 
a dignidade humana (MAIA, 2011, apud Silva H. e Silva T., 2012, p. 2).  

 
Para Rinco, Lopes e Domingues (2012, apud MAIA, 2011), a vulnerabilidade adquire diferentes 

formas e dimensões interrelacionadas, sendo elas: vulnerabilidade biológica, ou seja, vinculada a 

elementos biologicamente desestruturantes, necessitando de auto-organização; vulnerabilidade 
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psicológica, relacionada à construção da psique e as experiências afetivas; vulnerabilidade espiritual, 

diz respeito ao uso de recursos simbólicos para auxiliar o enfrentamento e transcender aos desafios 

e limites que a realidade impõe; e a vulnerabilidade cultural, social e ambiental, produzidas pelo 

contexto e entorno sociocultural e ambiental. 

Em relação à vulnerabilidade social, segundo a PNAS/2004, este conceito tem enfoque 

multifatorial, incluindo pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso a serviços 

públicos) e/ou fragilização de vínculos afetivos, relacionais e de pertencimento social, discriminações 

etárias, étnicas, de gênero ou por deficiência, dentre outras.  

Os eventos que vulnerabilizam as pessoas e as famílias, por vezes, conjugam fatores 

de natureza econômica, socioambiental ou originadas de discriminações diversas ou, 

ainda, pela forma com que as pessoas lidam com os conflitos, separações, perdas, 

doenças, morte das pessoas próximas, entre outros eventos.   

            De qualquer modo, a compreensão do enfoque de vulnerabilidade social demanda a 

combinação e agenciamento entre várias áreas do conhecimento: ciências políticas e sociais, 

passando pela área de saúde, urbanismo, entre outros. Apesar de existir um relativo consenso 

genérico de que a vulnerabilidade social é resultado da confluência da exposição a riscos, da 

incapacidade de resposta e da inabilidade de adaptação, não há um sentido único à vulnerabilidade 

social.  Em síntese, a vulnerabilidade social pode ser definida como a exposição a contingências e 

tensões e as dificuldades em lidar com elas (MDS, 2013), ou seja, reúne um conjunto de situações 

multisetoriais que tornam as pessoas mais frágeis. 

Nessa linha, segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), os grupos de idosos 

particularmente mais vulnerabilizados são aqueles que possuem as seguintes caraterísticas: 

 Têm idade superior a 80 anos, moram sozinhos, são mulheres, especialmente, as 
solteiras e viúvas, moram em instituições, estão isolados socialmente, não têm 
filhos, têm limitações severas ou incapacidades, são casais em que um dos cônjuges 
é incapacitado ou está doente e/ou têm recursos escassos (MPS, 2008, p. 15). 

           No Brasil, em dezembro 2015, cerca de um milhão e novecentas pessoas idosas recebiam o 

Benefício de Prestação Continuada (BPC), que é acessado por quem tem renda per capita de até ¼ do 

valor do salário mínimo. Desse quantitativo de pessoas idosas, aproximadamente 371 mil tinham 80 

anos ou mais. Nesse período, também recebiam o BPC dois milhões e trezentas pessoas com 

deficiência, sendo, aproximadamente, 11 mil com 80 anos ou mais e 97,1 mil na faixa etária de 0 a 

6 anos. Nesse aspecto, o BPC constitui-se, por excelência, em uma estratégia de enfrentamento às 

vulnerabilidades de rendimento vinculadas à pobreza desses segmentos e particularmente nos ciclos 

de vida: infância e velhice. 

A vivência de situação de extrema pobreza constitui agravo importante das 

vulnerabilidades sociais, em particular quando relacionadas ao ciclo de vida: infância 

e velhice e à deficiência, devido às dificuldades de as famílias e indivíduos reunirem 

condições para enfrentá-las. 
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          A situação de dependência dos cuidados de terceiros é uma vulnerabilidade com impacto 

muito importante na vida das pessoas com deficiência e das pessoas idosas, por isso deve ser 

considerada no seu conjunto de variáveis multidimensionais, em especial quando associada à 

pobreza ou à extrema pobreza. Essa associação pode resultar em restrição do acesso a direitos, na 

precarização dos cuidados familiares e/ou em restrições à participação social. 

Nesse contexto, situação de dependência associada à deficiência pode ser compreendida 

como: 

uma das resultantes da integração das pessoas com deficiência, ao meio onde vive e as 
barreiras existentes (barreiras naturais ou impostas pelo homem, arquitetônicas, atitudinais, 
de comunicação, transporte dentre outras). A situação de dependência é, portanto, um 
conceito relacional e considerado um fenômeno multidimensional que varia de acordo com 
a deficiência (física, intelectual, auditiva, visual e múltipla); a associação destas a outros 
quadros, como síndromes, lesões ou doenças; a idade e sexo; as condições sociais e o 
entorno onde vive a pessoa, dentre outros fatores (MDS, 2013, p. 14). 
 

            
                 Em relação à pessoa idosa, verifica-se que o Conselho da Europa17 considera pessoa em 

situação de dependência: 

 aquela que, por razões associadas à redução ou mesmo a falta das capacidades física, psíquica 

e/ou intelectuais, tem necessidades de serem assistidas e/ou  ajudadas  para  a  realização  das  

atividades diárias,  implicando  na  presença  de  pelo  menos  outra  pessoa  que pode ser um  

profissional pago  ou,  informalmente, alguém  da família ou voluntário e que realize 

atividades de apoio (MPS,2008  p. 15). 

 

           Ana Amélia Camarano (2016), na palestra άMudanças Demográficas e Políticas PúblicasέΣ 

proferida no dia 29 de junho de 2016, na Câmara dos Deputados, afirmou que, em 2020, haverá 

quatro milhões de pessoas idosas com necessidades de cuidados de terceiros. Essa realidade 

demandará políticas públicas de proteção e cuidado que incorporem a valorização e o 

reconhecimento do cuidado familiar e o apoio a quem cuida, inclusive com atividades de apoio ao 

cuidador, a fim de assegurar seu descanso, autocuidado e prevenir situações de estresse ou agravo. 

           Informações do Cadastro Único dos Programas Sociais ς Cadúnico, de agosto de 2016, 

apontam que, entre as famílias cadastradas, existem dois milhões de pessoas com deficiência. 

Destas, cerca de um milhão declarou necessitar de cuidados de terceiros para as atividades da vida 

diária.  

O II Plano Decenal de Assistência Social, para o período de 2016 a 2026, ao propor, entre 

suas metas, a instituição de uma  Política Nacional de  Atenção às Pessoas em Situação de 

Dependência, destaca, ŜƴǘǊŜ ǎǳŀǎ ǇǊŜƻŎǳǇŀœƿŜǎΣ ƻǎ ƎǊǳǇƻǎ ŘŜ ƛŘƻǎƻǎ άƳŀƛǎ ƛŘƻǎƻǎέ Ŝ ŘŜ 

idosos que moram sozinhos, formados, em grande parte, por mulheres. Também chama a 

atenção para a identificação das famílias monoparentais18, com membro em situação de 

                                                           
17

 O Conselho da Europa é uma organização internacional ligada à matéria de cooperação jurídica, com papel importante na 
modernização e harmonização de legislações que dizem respeito à democracia e aos direitos do homem.  
18

 Famílias monoparentais são aquelas formadas por um dos pais e seus descendentes. 
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dependência, pessoa com deficiência e idosa, situação familiar que pode se traduzir em 

maior vulnerabilidade social e necessidade de apoio no cuidado por parte do Estado. 

         Com essa meta, o Plano reconhece que as pessoas dependentes de cuidados de terceiros são 

particularmente mais vulneráveis à exposição a riscos, a exemplo do isolamento social, em suas  

expressões  de fragilização do cuidado, rupturas  de  vínculos,  apartação,  exclusão,  abandono e 

agravos à sobrevivência, principalmente, nos momentos de maior fragilidade social relacionados ao 

ciclo de vida - a infância, a adolescência, a velhice  - e também nas situações de redução da 

mobilidade  física ou de deficiência. A necessidade de cuidados e a não satisfação dessa necessidade 

é uma violação dos direitos das pessoas nessa condição. 

        Pesquisa realizada pelo MDS em 2011, com beneficiários do BPC na faixa etária de zero a 18  

anos, para identificar as barreiras de acesso e permanência na escola dessas crianças e 

adolescentes, revelou que o cuidado  é uma variável primordial para o acesso e a permanência na 

escola, pois 73,6% dos beneficiários que frequentam a escola precisam de um acompanhante,  ou  

seja,  uma  pessoa  para cuidar nessa atividade,  quer  seja  para  levá-los  à  escola,  quer  pra  

permanecer  na escola. Assim, contar com o cuidado de alguém é uma variável tão central para as 

crianças e adolescentes beneficiárias do BPC, que sua ausência é uma vulnerabilidade determinante 

do seu não acesso à escola.  

      Dados do MDS de 2016 também demonstram que grande parte das crianças com deficiência 

beneficiárias do BPC ainda não acessaram creches e pré-escolas, sendo de 0 a 3 anos, 88, 83% e, de 4 

a 6 anos, 58,15%. Esses dados revelam, a princípio, que crianças com deficiência são particularmente 

mais vulneráveis a situações de desproteção ou mesmo de superproteção, merecendo um olhar mais 

específico em relação a ofertas socioassistenciais no ambiente do domicílio. 

 

2.5. Cuidado familiar de pessoas com deficiência e pessoas idosas ς proteção, tensões e a 

transversalidade das questões de gênero 

 
Que prazer mais egoísta  

O de cuidar de um outro ser  
Mesmo se dando mais do que se tem pra receber 

 E é por isso que eu te chamo 
Minha flor, meu bebê  

(Cazuza) 

 

          Inicialmente, cabe pressupor que a relação de cuidado passa, necessariamente, pelas 

dimensões da afetividade, da amorosidade e dialogicidade, pois não é possível cuidar do outro sem 

vivenciar o afeto por ele, sem conversar, sem escutar genuinamente o ponto de vista do outro e 

considerar com humildade o seu saber. Assim, o cuidado aqui é visto como um direito social 

vinculado à existência humana e essencial às relações familiares e sociais. O cuidado ainda pressupõe 

agir em relação ao outro da forma como gostaria de ser cuidado, em especial, nas situações de 

fragilidade humana. Isso traduz, na prática, o exercício do princípio da igualdade e da 

corresponsabilidade humana. 
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              Recorrendo à obra Saber cuidar: ética do humano-compaixão pela Terra, de Leonardo Boff 

(apud VALENTE, 2013, p. 237), o autor afirma que o cuidado é parte integrante e constitutiva do ser 

humano e tem, portanto, uma dimensão ontológica: todos os seres humanos têm a capacidade de 

cuidar e a necessidade de ser cuidado, e não podem deixar de vivenciar isso. O ser humano é, 

portanto, um ser de cuidado.  

Ainda Boff (apud VALENTE, 2013), recorrendo à obra Ser e tempo, de Martin Heidegger, 

afirma que: 

 
o cuidado entra na definição central do ser humano. Constitui a base para qualquer 
interpretação que se queira fazer dele. O cuidado está sempre aí presente e subjacente 
como a constituição do ser humano. Falar de ser humano sem falar do cuidado não é falar 
do ser humano (VALENTE, 2013, p. 237). 
 

Nesse sentido, pode-se compreender que o cuidado implica a construção de laços afetivos e 

de referência, no contar com o outro em diferentes momentos ou situações de vida. Logo, é 

importante considerar que o cuidado é parte constituinte do convívio e do aprendizado no campo 

familiar e social. Por sua vez, a proteção é indissociável do cuidado, podendo abranger medidas e 

iniciativas destinadas a socorrer uma pessoa, a prover auxílio, acolhida, afeto, abrigo, recursos e 

providências em situações de fragilidades, vicissitudes, adversidades, desastres, contratempo, 

negação de direitos, entre outras.  
 

          O cuidado familiar está implicado nesses conceitos e deve ser concebido no contexto da família 

natural, compreendida como a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus 

descendentes e/ou da família extensa/ampliada - aquela que se estende para além da unidade pais e 

filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a pessoa convive e 

mantém vínculos de afinidade e afetividade. 

O conceito de família adotado pela Política de Assistência Social também deve ajudar 

na reflexão do cuidado familiar. Para esta, família é um conjunto de pessoas que se 

acham unidas por laços consanguíneos, de aliança ou afinidade, em que os vínculos 

circunscrevem obrigações recíprocas e mútuas, organizadas em torno de relações 

intergeracionais e de gênero (NOB/SUAS, 2012). 

        Independentemente dos formatos ou modelos que assume a família, incluindo as uniões 

homoafetivas19, entre outras, o cuidado familiar pode vincular-se a uma ou mais pessoas que se 

encontram unidas por laços consanguíneos, afetivos e/ou de solidariedade.  

 Neste contexto, têm-se as seguintes definições:  

¶ Cuidador(a) familiar de pessoa idosa e pessoa com deficiência - refere-se à pessoa adulta, 

maior de 18 anos, que acolhe, orienta e dá suporte à realização das atividades de convívio e 

autocuidado, procurando minorar ou mesmo suprir algum deficit de autonomia, a depender 

das singularidades e fragilidades da pessoa cuidada, auxiliando no acesso  e usufruto de seus  

direitos. 

                                                           
19

 Famílias homoafetivas referem-se a casais formados por pessoas do mesmo sexo. 
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¶ Cuidador (a) informal20 - refere-se à pessoa com laços consanguíneos, de aliança, 

solidariedade ou afinidade que exerce o cuidado familiar sem contraprestação financeira.É 

importante considerar que esta pessoa pode ou não estar preparado para exercer o cuidado 

nas suas diversas  dimensões e singularidades. Isso porque, muitas vezes, é levado (a) pela 

emoção, pela intuição, por sentimentos de amor, por dever ou por ter uma história comum 

com a pessoa cuidada.  

 

¶ Cuidador (a) formal ς diz respeito à pessoa que é contratada para prestar cuidados no 

ambiente domiciliar da pessoa com deficiência ou da pessoa idosa, mediante uma 

remuneração. É um profissional que, a princípio, tem habilidades e formação especial para 

exercer essa função no domicílio da pessoa cuidada. Essa é uma atividade reconhecida como 

ocupação pelo Ministério do Trabalho.   

         Também há que se considerar que, embora as leis brasileiras afirmem que é obrigação da 

família cuidar da pessoa idosa e da pessoa com deficiência quando essas necessitarem, algumas 

questões podem impedir as pessoas de se dedicarem ao cuidado de algum familiar, em especial, 

daquelas que demandam apoios singulares e constantes de terceiros, a ressaltar:  

¶ a incorporação da mulher no mercado de trabalho e a sua inserção escolar;  

¶ o aumento da taxa de divórcios e de recasamentos;  

¶ a diminuição das taxas de fecundidade, que alteram o modelo de família numerosa por 

famílias pequenas; 

¶  a migração rural-urbana e entre cidades, em especial, dos jovens; 

¶  a busca de estudo e trabalho fora do lugar de origem;  

¶  a forte cultura do individualismo, entre outras situações. 

 

2.5.1. Possíveis tensões e riscos vinculados ao cuidado familiar de pessoas com deficiência e de 

pessoas idosas 

 
Às vezes cuidar de alguém pode parecer muito confuso. Tem gente aqui que não 
poderia cuidar de seu marido, por exemplo: para mim ficaria difícil, ele aprontou 
muito, não gostaria de cuidar dele, mas agora ele está dependendo de mim (Manual 
Cuidando de Quem Cuida, 2003, p. 19). 

 

É comum a tarefa de cuidar de alguém somar-se a outras atividades cotidianas, em especial, 

para as famílias mais pobres. Importante pensar que tanto quem cuida quanto quem é cuidado tem 

sua história de vida, seus hábitos, singularidades e direitos.  Se os laços afetivos não são 

suficientemente fortes, o cuidar da pessoa idosa passa a ser, para a família, uma obrigação imposta 

pelas circunstâncias, não uma escolha. Isso depende das relações familiares existentes 

                                                           
20

 /ǳƛŘŀŘƻǊ ƛƴŦƻǊƳŀƭΥ ƳŜƳōǊƻ ŦŀƳƛƭƛŀǊΣ ŜǎǇƻǎŀόƻύΣ ŦƛƭƘŀόƻύΣ ƛǊƳńόńƻύΣ ƴƻǊƳŀƭƳŜƴǘŜ Řƻ ǎŜȄƻ ŦŜƳƛƴƛƴƻΣ ǉǳŜ Ş άŜǎŎƻƭƘƛŘƻέ 
entre os familiares por ter melhor relacionamento ou intimidade com a pessoa idosa e por apresentar maior 
disponibilidade de tempo. άPodemos colocar neste grupo a amiga ou vizinha, que mesmo não tendo laços de parentesco, 
ŎǳƛŘŀ Řŀ ǇŜǎǎƻŀ ƛŘƻǎŀΣ ǎŜƳ ǊŜŎŜōŜǊ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻΣ ŎƻƳƻ ǾƻƭǳƴǘłǊƛŀέ ό{5IκtwΣ нллуΣ ǇΦ рпύΦ 
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anteriormente, como o distanciamento, por diversos motivos, entre a pessoa idosa e a família, que 

pode considerá-la uma desconhecida, que não pertence mais ao grupo (SDH/PR, 2008, p. 72). 

É necessário observar que essa relação de cuidado pode ser permeada por cansaço ou 

esgotamento físico, inseguranças e desconfortos, raiva, impotência, estresse, sofrimento, peso e 

descontrole emocional, em função da relação de afeto mantida ou mesmo pela rotina e dedicação 

permanentes.  A trajetória, a responsabilidade e a sobrecarga de quem cuida são elementos a serem 

considerados no contexto das políticas públicas de cuidado, ao mesmo tempo em que a alegria, a 

amorosidade, a paciência, a dedicação, a fé, o carinho, a força de vontade, o contentamento e a 

motivação de solidarizar-se e cuidar do outro.                                                                                                                

Há algumas possíveis situações que podem revelar mudanças na demanda do cuidado e nos 

papeis familiares e que podem gerar tensões, a exemplo de: 

¶ a condição de uma mãe com um filho com deficiência que sempre dependeu da sua ajuda 

diária e que começa a se perceber mais idosa, mais frágil, e precisa de outros para prover os 

cuidados com o filho; 

¶ a condição de familiar que necessita afastar-se do trabalho para suprir o cuidado a outros 

membros da família, a exemplo do pai, cônjuge ou filho; 

¶ o casal com filhos pequenos, que precisa trazer os pais idosos para morar com a família e, 

por isso, deve reorganizar a rotina e os papeis de cuidado; 

¶ o nascimento de um filho (a) com microcefalia, cuja condição de saúde surpreende os pais, 

que aguardavam um filho sem deficiência; 

¶ a pessoa que, em um acidente, adquiriu uma deficiência e precisa de maior dedicação 

familiar para suprir necessidades de autocuidado. 

 

           Ainda em relação aos riscos sociais implicados no cuidado familiar, pode-se considerar que a 

família não é um bloco monolítico e também apresenta fragilidades por não estar livre de 

despotismos, violências, confinamentos, desencontros e rupturas que podem gerar inseguranças e 

violações de direito entre seus membros (MDS, 2012, p. 15). 

          Para subsidiar as reflexões nessa linha, cabe mencionar que dados do Registro Mensal de 

Atendimento do SUAS, de 2014, apontaram o ingresso, para acompanhamento no PAEFI/CREAS de 

usuários nas seguintes situações: 

¶  27.322 (vinte e sete mil, trezentos e vinte e duas) pessoas idosas em situação de violência 

intrafamiliar (física, psicológica ou sexual), sendo 16.896 (dezesseis mil, oitocentas e noventa e seis) 

mulheres; 

¶  44.146 (quarenta e quatro mil, cento e quarenta e seis) pessoas idosas em situação de 

negligência ou abandono, na maioria, mulheres, correspondendo a 24.952 (vinte e quatro mil, 

novecentos e cinquenta e dois) dos casos; 

¶  10.262 (dez mil, duzentas e sessenta e duas) pessoas com deficiência, em situação de 

violência intrafamiliar (física, psicológica ou sexual), sendo 5.448 (cinco mil, quatrocentas e quarenta 

e oito) mulheres; 



 

32 
 

¶  14.401 (catorze mil, quatrocentas e uma) pessoas com deficiência em situação de 

negligência ou abandono, sendo 7.013 (sete mil e treze) mulheres. 

 

Embora a família seja considerada a melhor alternativa para efetivar o cuidado à 

pessoa idosa e à pessoa com deficiência, nem sempre se pode garantir que ela 

ofereça um atendimento ideal. Por isso, é importante atentar-se sobre o convívio e o 

cuidado familiar em ambiente marcado tanto pela superproteção ς caracterizado 

pela centralização nas tomadas de decisões, em que a família não respeita a 

autonomia dos membros -, quanto por conflitos de gerações, conflitos de gênero ou 

até por situações de negligência, violência física, psicológica, exploração sexual, 

financeira, entre outras. 

Dessa forma, aqueles que cuidam não podem ser vistos com o olhar de pena e inspirar 

atitudes assistencialistas e de desvalorização do cuidado informal, nem como alguém cuja força e a 

coragem seriam suficientes para superar ou remover quaisquer obstáculos advindos da relação de 

cuidado ou mesmo sobrepor-se à sobrecarga e às dificuldades que recaem sobre si. 

 

2.5.2. Transversalidade da questão de gênero no tocante ao cuidado familiar de pessoas com 

deficiência e pessoas idosas 

 

Ao lançar o olhar sobre os contextos familiares, é importante considerar a transversalidade da 

questão de gênero. É notório que, nos processos de socialização, historicamente, aprende-se a 

caracterizar o que é ser homem ou mulher, definindo atributos e papeis relacionados a esses sujeitos 

ŎƻƳƻ ǎŜ ƘƻǳǾŜǎǎŜ ǳƳ ƳƻŘŜƭƻ άƴƻǊƳŀƭέ ƻǳ άǾŜǊŘŀŘŜƛǊƻέ ŘŜ ǎŜǊ ƘƻƳŜƳ Ŝ ŘŜ ǎŜǊ ƳǳƭƘŜǊ (ABTH, 

2014).  Esses modelos preestabelecidos têm rebatimento nas interações familiares e na organização 

do cuidado familiar voltado às pessoas com deficiência e às pessoas idosas. 

Atentar-se para as questões de gênero, enquanto possibilidade de se analisar os lugares e as 

práticas de mulheres e homens na sociedade, é fundamental, assim como, compreender as 

representações femininas e masculinas na dinâmica das famílias e no cuidado familiar de pessoas 

com deficiência e de pessoas idosas. Nessa direção, a leitura das questões de gênero pode ajudar a 

identificar e a compreender a ocorrência de possíveis relações desprotetivas e conflitivas no 

contexto familiar, que advêm de hierarquia e de papeis atribuídos aos seus membros, em razão de 

gênero. 

 A questão de gênero não diz respeito apenas à discussão dos papeis exercidos pelas 

mulheres na sociedade e no cuidado familiar. Traduz, sim, a necessidade de 

reconhecer as implicações históricas do exercício do cuidado familiar pelas mulheres 

e também, lança o olhar, sem preconceito, sobre o cuidado familiar exercido pelos 

homens, nos diferentes contextos de convívio com as pessoas com deficiência e com 

as pessoas idosas. 
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          O Censo (IBGE, 2010) revelou que quanto mais a população envelhece, mais feminina se torna, 

pois as mulheres representam 55,5% da população idosa e 61% do contingente acima de 80 anos. 

Para o segmento das pessoas com deficiência, o mesmo Censo (2010) apontou que, para cada 100 

mulheres, existiam 76,7 homens. Esses dados podem refletir o conhecido fato de que os homens 

morrem mais cedo do que as mulheres, o que ocorre com frequência muito mais alta no segmento 

das pessoas com deficiência (SDH-PR/SNPD, 2012). Isso faz crer que as mulheres - em particular, o 

grupo com idade acima de 80 anos e aquelas com deficiência - serão mais dependentes de proteção 

e cuidados. Enxergá-las, considerando suas trajetórias, inclusive do lugar social de mulher, pode 

contribuir para  prevenir  violências associadas a questões de gênero. 

            Outro dado a reconhecer é que, durante anos, o campo do cuidado familiar foi 

preponderantemente exercido pelas mulheres (mães, companheiras, filhas, noras, vizinhas, 

empregadas domésticas), fenômeno que pode ser explicado pelos papéis sociais atribuídos a homens 

e mulheres, ao longo da história. Em 2013, havia aproximadamente 1,4 milhão de mulheres 

cuidadoras, não coberta pela seguridade social (Camarano, 2016)21. Mendes e Santos (2014), ao 

publicar uma pesquisa realizada pela Associação Brasileira de Alzheimer (ABRAz), no município de 

Belém (PA), tendo como público familiares cuidadores de Idosos com Doença de Alzheimer (DA), 

reforçam a afirmação da literatura de que a mulher é quem mais desempenha o papel de cuidadoras. 

Porém, revela que 60% dos homens entrevistados na pesquisa cuidavam de seus parentes com DA 

sem apoio de outros familiares22. Isso pode demonstrar que o homem não se isenta totalmente 

dessa atividade. 

 O predomínio feminino nas atividades de cuidado não pode ensejar, por parte das 

políticas públicas, em particular da Assistência Social, a subestimação ou mesmo a 

exclusão da participação e da igualdade de responsabilidade dos homens no exercício 

desse papel. É importante ter em vista as mudanças relacionadas às questões de 

gênero que se processam ao longo dos tempos. 

Segundo Küchemann (2012)23, estudos feitos na área da saúde, no município de São Paulo 

(KARSCH, 1998), com 102 pessoas acima de 50 anos que sofreram o primeiro episódio de acidente 

vascular cerebral (AVC), revelaram que, em 98% dos casos pesquisados, o(a) cuidador(a) era alguém 

da família. Dentre esses familiares, 92,9% eram mulheres: 44,1% eram esposas, 31,3% eram filhas e, 

em menor proporção, noras ou irmãs. Além do mais, 59% dessas cuidadoras tinham acima de 50 

anos e 41% tinham entre 60 e 80 anos, o que indica que pessoas idosas estão cuidando de outras 

pessoas idosas. 

                                                           
21

 Dra. Ana Amélia Camarano, professora que proferiu a palestra Mudanças Demográficas e Políticas Públicas, Câmara dos 
Deputados, em 29 de junho de 2016. 
22

O cuidado na doença de Alzheimer: as representações sociais dos cuidadores familiares. Disponível em:  

<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-12902016000100121&lang=pt>. Acesso em: abril, 2016. 

23
 KÜCHEMANN, Berlindes Astrid. Envelhecimento populacional, cuidado e cidadania: velhos dilemas e novos desafios. Brasília: 

UnB, 2012. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/se/v27n1/09.pdf>. Acesso em: abril, 2016. 
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          O olhar mais atento para as questões de gênero pelo Serviço de Proteção Social Básica no 

Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas pode contribuir na compreensão da predominância 

feminina no cuidado familiar, mas também estimular a adoção de estratégias em que a mulher e o 

homem possam assumir, igualmente essa responsabilidade.  

 

 

2.6. Ofertas de assistência no ambiente do domicílio: perspectiva da Saúde e da Assistência Social  

 

Em alguns países da União Europeia, os Serviços de Assistência Domiciliar estão localizados na 

intercessão entre os sistemas de saúde e os sistemas sociais, sendo esses últimos, usualmente, 

ƴƻƳƛƴŀŘƻǎ ŘŜ ά{ŜǊǾƛœƻ {ƻŎƛŀƭέΦ  tŀƝǎŜǎ ŎƻƳƻ ŀ .ŞƭƎƛŎŀΣ CǊŀƴœŀΣ Lǘłlia, Portugal e o Reino Unido têm 

ǳƳ ƳƻŘŜƭƻ ŜƳ ǉǳŜ ƻ ŎƻƳǇƻƴŜƴǘŜ άǎŀǵŘŜέ Řŀ ŀǎǎƛǎǘşƴŎƛŀ ŘƻƳƛŎƛƭƛŀǊ Ş ǇŀǊǘŜ Řƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ ǎŀǵŘŜ Ŝ ƻ 

componente social, parte do sistema social. 

 

O sistema de saúde, comumente, inclui: 

 

¶ assistência de reabilitação, de promoção da saúde ou prevenção de doenças, atendimento 

de enfermagem técnica, tanto para situações crônicas como para agudas, terapia ocupacional e 

fisioterapia. Nas situações agudas, a assistência domiciliar é concebida como cuidados hospitalares 

em casa. Os usuários são, prioritariamente, pessoas idosas, pessoas com doenças complexas e 

pacientes terminais.  

 

! ŀǎǎƛǎǘşƴŎƛŀ ŘƻƳƛŎƛƭƛŀǊ ǇǊŜǎǘŀŘŀ ǇŜƭƻ ǎƛǎǘŜƳŀ άǎƻŎƛŀƭέΣ ǳǎǳŀƭƳŜƴǘŜΣ ƛƴŎƭǳƛ:  

 

¶ suporte nos afazeres domésticos, como fazer compras, cozinhar, pagar  contas, realizar 

atividades de socialização, fazer caminhadas e prestar cuidado de  suporte pessoal, como auxiliar no 

banho e no  vestir, estimular a colaboração dos membros  da  família, vizinhos e amigos e fornecer 

apoio emocional e  psicológico. Os usuários são, na maioria, pessoas idosas vivendo sozinhas. 

 
Na Espanha, o serviço no domicílio tem o objetivo de prevenir ou minimizar situações de 

sobrecarga de cuidadores, problemas relacionais, conflito de cônjuges ou de família. As demandas 

pelo serviço estão vinculadas à idade e à situação de dependência, em geral, por falta de autonomia 

e independência para realizar as atividades da vida diária. Compõem as ofertas do serviço: ações de 

ǾƛƎƛƭŃƴŎƛŀ Ŝ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀƳŜƴǘƻΣ ǘǊŀƴǎǇƻǊǘŜΣ ŀƧǳŘŀǎ ǘŞŎƴƛŎŀǎΣ ŎƻƳƻ ǘŜƭŜŀƭŀǊƳŜΣ ǇǊƻƎǊŀƳŀǎ ŘŜ άǊŜǎǇƛǊƻ 

ŦŀƳƛƭƛŀǊέΣ ǇǊƻƎǊŀƳŀs com o viés de άŎǳƛŘŀǊ-sŜ ǇŀǊŀ ŎǳƛŘŀǊέΣ ŀǘŜƴœńƻ ŘƛǳǊƴŀ ǇŀǊŀ Ŧƛƴǎ ŘŜ ǎŜƳŀƴŀΣ 

entre outros. O serviço no domicílio não substitui o cuidador familiar. É um serviço complementar. O 

sistema social não realiza atividades da área de saúde, a exemplo de aplicar injeções, colocar ou 

retirar sondas, realizar tratamento de escaras, fazer exercícios específicos de reabilitação, entre 

outros eventos. 
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Brasil: atenção prestada no âmbito da Saúde  

       O Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 963, de 27 de maio de 2013, estabeleceu a 

concepção, os conceitos, a definição e o desenho das equipes e da gestão da Atenção Domiciliar no 

âmbito do Sistema Único de Saúde ς SUS.  Com base nesta Portaria, cabe ressaltar algumas 

definições: 

¶ Atenção Domiciliar: άnova modalidade de atenção à saúde, substitutiva ou complementar às 

já existentes, caraterizada por um conjunto de ações de promoção à saúde, prevenção e 

tratamento de doenças e reabilitação, prestada em domicílio, com garantia de continuidade 

de cuidados e integrada às redes de atenção à saúdeέ (o art.2º, item I); 

 

¶ Serviço de Atenção Domiciliar (SAD): άserviço substitutivo ou complementar à internação 

hospitalar ou atendimento ambulatorial, responsável pelo gerenciamento e 

operacionalização das Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) e Equipes 

Multiprofissionais de Apoio (EMAP)έ όart.2º.item II); 

 

¶ Objetivos da Atenção Domiciliar: άa reorganização do processo de trabalho das equipes que 

prestam cuidado domiciliar na atenção básica, ambulatorial, nos serviços de urgência, de 

emergência e hospitalar, com vistas à redução da demanda por atendimento hospitalar e/ou 

redução do período de permanência de usuários internados; a humanização da atenção; a 

desinstituciolinazação; e a ampliação da autonomia dos usuáriosέ (art.3º). 

        Conforme dispõe a referida Portaria, a Atenção Domiciliar por meio do SUS é organizada em três 

modalidades, considerando a complexidade e as caraterísticas do quadro de saúde do usuário, bem 

como a frequência de atendimento necessário no domicílio, a saber: 

¶ Atenção Domiciliar Tipo 1 (AD1): destina-se aos usuários que possuem problemas de saúde 

controlados/compensados e com dificuldade ou impossibilidade física de locomoção até uma 

unidade de saúde e que necessitam de cuidado de menor complexidade. Essa modalidade é 

de responsabilidade das equipes de atenção básica, por meio de visitas regulares em 

domicílio, que ocorrem, no mínimo, uma vez por semana. 

 

¶ Atenção Domiciliar Tipo 2 (AD2): destina-se aos usuários que possuem problemas de saúde 

e dificuldade ou impossibilidade física de locomoção até a unidade de saúde e que 

necessitam de maior frequência de cuidado, recursos de saúde e acompanhamento 

contínuo. A inclusão nessa modalidade baseia-se na análise da situação de saúde, 

observando a combinação de várias demandas, inclusive demanda por procedimentos mais 

complexos e, no caso de pessoas com deficiência permanente ou transitória que necessitem 

de atendimento contínuo, a atenção é prestada até apresentarem condições de frequentar 

outros serviços de reabilitação. 

 

¶ Atenção domiciliar (AD3): destina-se aos usuários que possuem problemas de saúde e 

dificuldade ou impossibilidade física de locomoção até a unidade de saúde e que necessitam 
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de maior frequência de cuidado, recursos de  saúde e acompanhamento contínuo e uso de  

equipamentos. A inclusão nessa modalidade de cuidado requer a existência de algumas 

demandas, entre as quais, a necessidade de suporte ventilatório não invasivo. 

 

         Convém destacar que a Atenção Domiciliar prevista na área da saúde não constitui política 

voltada à pessoa com deficiência e à pessoa idosa. É uma política abrangente, mas que beneficia 

especialmente esses segmentos quando apresentam doenças ou agravos que limitam o acesso e que 

demandam cuidados em saúde por longo tempo. Nessa linha, a Política Nacional de Saúde da Pessoa 

Idosa, cuja finalidade primordial é recuperar, manter e promover a autonomia e a independência dos 

indivíduos idosos, direcionando medidas coletivas e individuais de saúde, em consonância com os 

princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), prevê, entre as suas diretrizes, a implantação 

de serviços de atenção domiciliar e a edição e a distribuição de um guia de orientação a cuidadores 

informais e formais (MS, 2006, p. 3). Segundo a Portaria nº 963, de 27 de maio de 2013, do 

Ministério da Saúde, o cuidador tem a seguinte definição: 

 

άtŜǎǎƻŀ ŎƻƳ ƻǳ ǎŜƳ ǾƝƴŎǳƭƻ ŦŀƳƛƭƛŀǊ ŎƻƳ ƻ ǳǎǳłǊƛƻΣ ŎŀǇŀŎƛǘŀŘƻ ǇŀǊŀ ŀǳȄƛƭƛł-

lo em suas ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜǎ Ŝ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Řŀ ǾƛŘŀ ŘƛłǊƛŀέΦ 

 

          A Política Nacional de Saúde da Pessoa com Deficiência tem, entre suas diretrizes, a atenção 

integral à saúde, sob a responsabilidade direta do Sistema Único de Saúde e sua rede de unidades. 

Nessa diretriz, destacam-se os cuidados que devem ser dispensados às pessoas com deficiência, 

como: o acesso às ações básicas e de maior complexidade; a reabilitação e os demais procedimentos 

que se fizerem necessários; e o recebimento de tecnologias assistivas, como: ajudas técnicas, 

órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção de que necessitam, complementando o trabalho 

de reabilitação e as terapias. 

A inclusão da assistência aos familiares é apontada como essencial para um atendimento 

humanizado e eficaz, com ações de apoio psicossocial, orientações para atividades de vida diária e 

suporte especializado em situações de internamento - hospitalar/domiciliar (Secretaria de Atenção à 

Saúde ς SAS/MS, 2010). 

        A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 

nº 13.146/2015) estabelece que as ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com 

deficiência devem assegurar, entre outros, diagnóstico, intervenção precoce, atendimento 

domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação, assim como atendimento 

psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais24. 

                                                           
24

 Atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados 
básicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os 
procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas (Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei nº 
13.146/2015). 
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        A 2ª edição do Guia Prático do Cuidador, publicado em 2009, pela Secretaria de Atenção à Saúde 

(SAS/MS), apresenta várias orientações em relação a cuidados no domicílio de pessoas de qualquer 

idade, em especial acamadas ou com limitações físicas que demandam cuidados especiais. Entre 

outros cuidados, orienta sobre como cuidar da higiene e de assaduras; dos cuidados com a boca; da 

alimentação saudável e alimentação para aliviar sintomas de náuseas e vômitos; da alimentação por 

sonda; da acomodação da pessoa na cama e da mudança de posição do corpo; como cuidar no caso 

de úlceras, escaras, feridas, cuidados com a medicação; emergência no domicílio; maus-tratos; 

exercícios respiratórios; adaptações ambientais, entre outros. 

           No mesmo texto, chama atenção para o fato de que o ato de cuidar não caracteriza o cuidador 

como um profissional de saúde, portanto, o cuidador não deve executar procedimentos técnicos que 

sejam de competência dos profissionais da saúde, tais como: aplicações de injeções, curativos 

complexos, instalação de soro, colocação de sonda, etc. (SAS/MS, 2009, p. 10).       

 

Brasil: atenção no âmbito da Assistência Social  

 

           Em relação à oferta no domicílio pela Assistência Social, a Portaria nº 2.854/2000, ao instituir 

novas modalidades de atendimento à pessoa com deficiência e à pessoa idosa, previa, entre outras 

modalidades, o Atendimento Domiciliar, cujo objetivo era ampliar as atenções destinadas a esses 

segmentos, privilegiando a família como referência de atenção e incentivando ações que 

favorecessem a autonomia e a independência das pessoas. 

       A partir de 2005, com a implementação do SUAS e a aprovação da Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais (2009), a oferta de proteção social no ambiente do domicílio foi incluída 

no Escopo dos Serviços Tipificados, para pessoas com deficiência e para pessoas idosas, no âmbito da 

Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial.  

       A oferta no domicílio pela PSB tem como referência de acesso o CRAS, e direciona-se à prevenção 

de agravos de vulnerabilidades sociais associadas ao fenômeno da deficiência e do envelhecimento. 

Destina-se a usuários que, temporariamente ou por longo tempo, apresentem limitações, restrições 

ou impedimento de acesso à rede socioassistencial no território e/ou que, o suporte às dinâmicas 

familiares no ambiente do domicílio possam fortalecer os vínculos sociais, melhorar a qualidade do 

cuidado familiar, ampliar o acesso a direitos e estimular a autonomia e a participação social dos 

usuários e de seus cuidadores. As limitações de acesso podem estar relacionadas à situação de 

dependência de cuidados de terceiros, a mobilidade reduzida ao ambiente domiciliar, a fragilização 

dos vínculos protetivos e de cuidado no ambiente domiciliar e/ou a barreiras atitudinais e 

sociogeográficas do território de moradia, entre outras.     

        As ofertas no domicílio pela Proteção Social Especial de Média complexidade têm como 

referência de acesso o CREAS, e direciona-se à promoção da autonomia, à inclusão social e à 

melhoria da qualidade de vida dos usuários com algum grau de dependência que tiveram suas 

limitações agravadas por situações de risco, violência e violação de direitos. Destina-se a usuários 

com limitação, restrição ou impedimento de acesso à rede socioassistencial da PSE no território, com 

precarização dos vínculos protetivos e/ou que o suporte especializado e regular no ambiente do 
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domicílio às dinâmicas familiares possam fortalecer a capacidade protetiva das famílias, favorecer a 

superação das situações de violações de direitos e prevenir a institucionalização desnecessária e 

inadequada. 

        Com a Resolução do CNAS nº 9, de 15 de abril de 2014, que dispõe sobre as ocupações e as 

áreas de ocupações profissionais de nível médio e fundamental de escolaridade no SUAS, as ofertas 

de proteção e cuidado no domicílio agregaram  a possibilidade de incorporar  profissionais de nível 

médio, a exemplo de cuidadores sociais, para compor as equipes de referência, juntamente com 

profissionais de nível superior, reconhecidos como profissionais do SUAS,  a exemplo de assistentes  

sociais, psicólogos e terapeutas  ocupacionais.  

         Em relação ao profissional de nível médio denominado cuidador social, sua atuação junto a 

pessoas com deficiência tem respaldo na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - 

Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015). Esta, no art. 39, § 2o, estabelece que os 

serviços socioassistenciais destinados à pessoa com deficiência em situação de dependência deverão 

contar com cuidadores sociais para prestar os cuidados básicos e instrumentais.  Nessa linha, a 

presença de cuidadores sociais nas ofertas no ambiente do domicílio, sob a orientação de 

profissionais de nível superior, deve favorecer a promoção de atividades de suporte ao cuidador (a) 

familiar nas atividades de cuidados básicos, essenciais para a vida diária, e instrumentais, de 

autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, assim 

como o acesso à informação e a serviços no território, contribuindo para o usufruto de direitos 

sociais. 

        Em relação ao profissional denominado orientador social, também com nível médio de 

escolaridade, este já tem ampla atuação no escopo do SUAS, em especial no Serviço de Proteção 

Social Básica, e sob a orientação das equipes técnicas de referência. 

         A partir da perspectiva da Saúde e da Assistência Social, verifica-se que: 

¶ A Atenção Domiciliar da Saúde destina-se a usuários do SUS que possuam problemas de 

saúde e dificuldades ou impossibilidade física de locomoção até uma unidade de saúde e que 

necessitam de cuidados em saúde, com caráter substitutivo ou complementar à intervenção 

hospitalar de baixa e média complexidade, aos cuidados iniciados nos Serviços de Atenção à 

Urgência e Emergência, e complementar à Atenção Básica.   

 

¶   A Proteção e o Cuidado no Domicílio da Assistência Social destina-se a usuários do SUAS 

em situação de vulnerabilidade ou risco pessoal e social, por violação de direitos, associadas 

ao fenômeno da deficiência ou do envelhecimento, que apresente dificuldades, restrições ou 

impedimentos temporários ou por longo tempo, de adesão e/ou acesso às unidades da rede 

socioassistencial. A oferta no domicílio pode garantir a equiparação das oportunidades de 

acesso, a continuidade do atendimento já iniciado nas unidades da rede socioassistencial, a 

inclusão na rede a partir da adesão do atendimento no ambiente do domicílio ou a 

complementariedade às ações da rede de PSB e PSE no território. 
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3. Características Gerais do Serviço de Proteção Social 

Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas 

 
 
3.1. Breve histórico sobre o Serviço 

 
Este Serviço foi concebido na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, a partir da 

revisão conceitual e das discussões ocorridas na Câmara Técnica da Comissão Intergestores 

Tripartite/CIT/2009, que promoveu um longo e intenso debate sobre algumas experiências 

municipais relacionadas à execução do Serviço de Habilitação e Reabilitação na comunidade das 

pessoas com deficiência, nominado na PNAS (2004) e, até então, cofinanciado pelo piso básico de 

transição, previsto na NOB ς SUAS 2005. 

Essa revisão, além de considerar as ações tradicionalmente desenvolvidas na área e que 

estavam voltadas para esses segmentos, considerou as bases de organização do SUAS e as 

características de suas ofertas nos níveis de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial. Com 

isso, na Tipificação, foram concebidos dois serviços distintos: o Serviço de Proteção Social Básica no 

Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas, sob o enfoque conceitual e de organização 

territorial da Proteção Social Básica, e o Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com 

deficiência, idosas e suas famílias, concebido à luz do enfoque conceitual da Proteção Social Especial 

de Média Complexidade. 

Um fato que agregou novos elementos à concepção e organização do Serviço de PSB no 

Domicílio foi a deliberação do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) de atualizar, por meio 

da Resolução nº 34/2011, o conceito de habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária, no campo da assistência social.  A partir dessa 

resolução, superou-se a ideia da organização de uma ação específica com tal finalidade, seja no 

patamar da Proteção Social Básica ou da Proteção Social Especial. 

Nessa direção, o CNAS, por meio da referida resolução, reafirma a compreensão de que 

habilitação e reabilitação de pessoas com deficiência têm enfoque multisetorial e, por isso, a sua 

efetivação requer a realização de um conjunto de ações articuladas das diversas políticas públicas no 

enfrentamento das barreiras implicadas pela deficiência e pelo meio em que as pessoas vivem. 

À Assistência Social cabe, portanto, organizar ofertas próprias para promover o fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários, assim como contribuir com a autonomia, a independência, a 

segurança, o acesso aos direitos e a participação plena e efetiva das pessoas com deficiência na 

sociedade25. 

Com base nesses dois marcos normativos, dos 5.500 (cinco mil e quinhentos municípios que 

responderam ao Censo SUAS/2015 - Gestão Municipal, 4.136 (quatro mil, cento e trinta e seis)  

                                                           
25

 Para aprofundamento, recomenda o estudo da Resolução nº 34, de 28 de novembro de 2011, do Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS). 
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municípios, que equivalem a 75,2% do total, informaram ofertar o Serviço de Proteção Social Básica 

no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas, respondendo, de alguma forma, a demandas de 

proteção e  cuidado a esses segmentos, a partir de ofertas no ambiente domiciliar. 

 

3.2 Características do Serviço 

 

 

Diante do enfoque da PSB, pode-se apontar como características fundamentais do Serviço: 

 

¶ Caráter preventivo, ou seja, suas ações estarão sempre ressaltando a prevenção de riscos 

sociais e violações de direitos26. Prevenir tem o sentido de precaver-se, antecipar-se, dispor 

as coisas de sorte que se evite que algo aconteça.  

 

¶ Proteção social proativa, compreendida no sentido de ir ao encontro das pessoas no 

domicílio, pautada na dimensão ética de incluir sem ser invasivo. O serviço não se realiza nos 

intramuros dos espaços-base de sua oferta. É necessário conhecer a dinâmica do cotidiano 

das pessoas, antecipando-se aos riscos pessoais e sociais.  

 

¶ Proteção como processo indissociável do cuidado: para proteger é importante cuidar, 

άǘƻƳŀǊ cuidadoǎέ. O cuidado é mais que uma relação pautada na atenção e na acolhida, 

requer dedicação, presença na rotina, preocupação e, especialmente, corresponsabilidade e 

zelo com o bem-estar do outro. O cuidado revela modos de vida particulares. 

Particularidades que se refletem na dinâmica das famílias, considerando sua cultura. 

 

¶ Valorização do ambiente do domicílio como espaço de acesso a direitos socioassistenciais: 

espaço que permite aproximação do Serviço com os contextos familiares e territoriais e que 

possibilita o atendimento de singularidades dos usuários e a maior compreensão dos saberes 

e potenciais intrafamiliares. 

 
Acesso a ações e serviços públicos, compreendido como direito de cidadania, seja por meio 

da rede socioassistencial, das demais políticas públicas e dos órgãos de defesa de direitos. 

Essa caraterística vincula-se ao reconhecimento da incompletude do Serviço, tanto frente às 

demandas pela garantia de direitos quanto frente ao princípio da proteção integral, que 

considera a indivisibilidade e interdependência dos direitos humanos - civis e políticos, 

sociais, econômicos e culturais. 

 

¶ Complementação ao Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família (PAIF): este 

caráter de complementariedade reafirma o lugar que a matricialidade sociofamiliar ocupa na 

                                                           
26

 Violação de Direitos: considera-se violação ou transgressão aos direitos, o que viola a vida e a liberdade de vivê-la em sua 

plenitude e ainda pode gerar prejuízos, causando sofrimento, uma vez que atinge o direito de ser e de ser diferente, de ter 
liberdade, de ter suas próprias crenças, de não sofrer discriminação em virtude de raça, cor, condição etária, ou orientação 
sexual, entre outros. A violação dos Direitos Humanos volta-se muito mais àqueles que são excluídos socialmente ou 
pertencem a minorias étnicas, religiosas ou sexuais (MDS, 2013.) 
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estruturação do SUAS.  A família, nas suas diversas configurações, é central no âmbito das 

ações da política de assistência social como espaço privilegiado e insubstituível de proteção, 

socialização e provedora de cuidados aos seus membros, mas que precisa também ser 

cuidada e protegida, sobretudo, pelo Estado.  

 

3.3 Finalidade do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com 

Deficiência e Idosas 

 

Inicialmente, cabe esclarecer que a finalidade justifica a importância, a intenção e o propósito 

do Serviço junto aos usuários, que são as pessoas idosas e as pessoas com deficiência.  Outro ponto a 

compreender é que a finalidade do Serviço, por sua abrangência, aponta para componentes e 

questões que outros serviços socioassistenciais e de outras políticas públicas também direcionam 

esforços no sentido de alcançarem as transformações necessárias à realidade. 

A Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais define a seguinte finalidade para o 

Serviço: 

[...] prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de vínculos familiares e 
sociais dos usuários. Visa à garantia de direitos, o desenvolvimento de mecanismos para a 
inclusão social, a equiparação de oportunidades e a participação e o desenvolvimento da 
autonomia das pessoas com deficiência e pessoas idosas, a partir de suas necessidades e 
potencialidades individuais e sociais, prevenindo situações de risco, a exclusão e o 
isolamento (MDS, 2009, p. 16). 

Para compreender com mais profundidade a finalidade do Serviço, é importante refletir sobre 

algumas categorias conceituais mencionadas pela Tipificação para não correr o risco de esvaziar sua 

utilidade na compreensão da realidade e na direção do conjunto de ações e atividades a serem 

desenvolvidas.  

 

3.3.1 /ƻƴŎŜǇœńƻ ŘŜ άŀgravos que fragilizam e/ou provocam o rompimento de vínculosέ  

 

Para o MDS (2013)27Σ άŎƻƴǾƛǾşƴŎƛŀ Ş ŦƻǊƳŀ Ŝ ǾƝƴŎǳƭƻ Ş ǊŜǎǳƭǘŀŘƻέ. Assim, pode-se presumir 

que os encontros que agregam atenção, disponibilidade, cumplicidade, compartilhamento de 

histórias, vivências e vontade de estar com o outro podem atuar como fortalecedores de vínculos ou 

mesmo como constituidores de vínculos.  

Por outro lado, os άencontros que desvalorizam e reduzem a vitalidade das pessoas, 

ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜƳ άǇŀƛȄƿŜǎ ǘǊƛǎǘŜǎέΣ ǉǳŜ ƛƳƻōƛƭƛȊŀƳΣ ŘŜǇǊƛƳŜƳ ƻǳ ƎŜǊŀƳ ǊŜǾƻƭǘŀǎΣ ŀǎǎƛƳ ŎƻƳƻ ƻǎ que 

geram sentimentos de subordinação e impotência podem produzir isolamento e fragilização de 

ǾƝƴŎǳƭƻǎέΣ ƻǳ ǎŜƧŀΣ άos modos de convivência afetam as pessoas e fazem um efeito na razão e no 

entendimento que elas têm de si e do mundo em que vivemέ όMDS, 2013, p. 17). 

                                                           
27

 Recomenda-se leitura do caderno Concepção de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (MDS, 2013). 
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Rompimento, a partir do Dicionário Aurélio (2004), significa romper, partir-se, quebrar-se. Por 

rompimento de vínculos familiares, pode-se entender as situações de ruptura, corte ou quebra das 

relações e vínculos de afeto e amorosidade, sem a provisão de suporte em relação a cuidado, 

proteção e provisão material. Vale considerar que o rompimento de vínculo é diferente de 

afastamento do núcleo de moradia familiar. Neste último, não há moradia comum, mas a pessoa 

idosa ou a pessoa com deficiência pode continuar mantendo laços de afeto, contatos pessoais e, por 

vezes, ainda conta com o suporte material. 

Para Michel (apud SOUSA, 2012), os motivos mais frequentes para a entrada dos idosos nas 

Instituições de Longa Permanência (ILPI) são: 

[...] άnão terem família, não ter um cuidador ou ter conflitos familiares, seguido por 
problemas de saúde e até por não quererem morar sozinhosέΦ Assim como, άo 
desdobramento extremo de relações familiares tensas, ao longo de toda uma vida, e que, 
diante da nova realidade proporcionada pelo envelhecimento, os vínculos já desgastados, 

são rompidos de forma definitiva quando o idoso é levado à ILPI (MICHEL apud SOUSA, 
2012, p.18). 

Com isso, não dá para desconsiderar o contexto e o histórico da família com a qual a pessoa 

viveu ou ainda vive. Filhos que não se sentiram cuidados pelos pais - ou por um dos pais -, por vezes, 

não se sentem confortáveis para cuidar deles na velhice.  Outras vezes, o próprio ambiente interno 

da casa impõe entraves que impactam na convivência e, por consequência, nos vínculos protetivos. 

Em relação ao rompimento de vínculos comunitários, algumas situações ou contextos podem 

favorecer o seu rompimento, como a ausência, no território, de serviços de saúde, assistência social, 

educação, transporte adaptado, lazer, cultura, entre outros, obrigando as famílias e seus membros a 

recorrerem às ofertas de outros territórios e, assim, os vínculos de pertencimento se tornam mais 

frágeis. 

Outros fatores também podem contribuir para a fragilização ou mesmo para o rompimento de 

vínculos comunitários: 

¶  Comportamentos discriminatórios28 ou de desvalorização da condição da pessoa com 

deficiência ou da pessoa idosa no território de moradia, gerando apartação ou isolamento social;  

¶  elementos vinculados à violência urbana, que geram insegurança social; 

¶ inexistência de acessibilidade nos equipamentos públicos e comunitários, constituindo-se em 

barreira para a participação e o exercício da cidadania no local de moradia. 

Agravo, nesse contexto, significa: qualquer prejuízo à integridade e à convivência 

familiar e social dos indivíduos e suas famílias, provocado por situações adversas, 

imprevistas, circunstanciais, nocivas ou que causem dano e/ou desvantagens 

pessoais e sociais. 

                                                           
28

 Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, 
que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das 
liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de 
tecnologias assistivas (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
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Nesse sentido, cabe atentar-se para a associação entre as limitações impostas pelo próprio 

avanço da idade ou da deficiência, com os seguintes elementos: dificuldades de a família cumprir as 

funções de proteção básica e cuidados cotidianos; privação de acesso a tecnologias assistivas29; 

vivência de pobreza extrema; doença do cuidador familiar e/ou vivência de situações estressantes; 

moradia precária ou em contexto de o difícil acesso,  entre outras. Esses elementos podem se revelar 

como agravos às limitações decorrentes de deficiência e do envelhecimento e desencadear o 

afastamento temporário ou mesmo o rompimento dos vínculos protetivos, em particular, com o 

núcleo familiar. 

O trabalho social, na perspectiva da prevenção aos agravos, requer um olhar que vai além do 

reconhecimento dos fatores/situações de desproteção; requer, sobretudo, a identificação e o 

reconhecimento de fatores protetivos nos vários domínios da vida: nos próprios indivíduos; em suas 

famílias; em seus pares; em suas escolas; em seus territórios, em serviços e atividades comunitárias 

ou religiosas, enfim, em qualquer outro nível de convivência socioambiental.  

 

3.3.2 Equiparação de oportunidades ς conceitos e fundamentos legais 

A lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência, no 

art. 4º, já determina que:  

 

Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminaçãoέ. Para os fins da proteção 
mencionada neste artigo, são considerados especialmente vulneráveis a criança, o 
adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência (Lei nº 13.146/2015, parágrafo único). 

 

A partir dessa determinação, cabe lembrar que, independentemente da deficiência e do 

envelhecimento, άǘƻŘƻǎ ǎńƻ ƛƎǳŀƛǎ ǇŜǊŀƴǘŜ ŀ ƭŜƛΣ ǎŜƳ distinção de qualquer naturezaέ όCF/1988). 

Todavia, o acesso e o pleno exercício dos direitos para as pessoas idosas e pessoas com deficiência, 

em condições de igualdade com as demais pessoas, requer medidas e atitudes para igualar as 

oportunidades, como a garantia de meios e singularidades para atender condições físicas, 

intelectuais, mentais e relacionais específicas. Por vezes, faz-se necessário atribuir benefícios, 

fornecer tecnologias assistivas, assegurar prioridade de atendimento, instituir políticas públicas 

afirmativas para fazer com que as oportunidades se tornem, de fato, iguais.  

Nessa direção, para que uma pessoa idosa com mobilidade reduzida ou uma pessoa com 

deficiência possa participar de um evento, seja nacional ou mesmo no seu território, faz-se 

necessário assegurar todas as condições de acessibilidade ao espaço físico (rampas, elevadores etc.), 

                                                           
29

  Tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, 
práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social 
(Estatuto da Pessoa com deficiência, Lei nº 13.146/2015). 
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à comunicação do conteúdo (audiodescrição, intérprete, ampliação da letra etc.), muitas vezes, 

suporte de cuidador, entre outras medidas para igualar as oportunidades. 

Assim, a equiparação de oportunidades tem relação direta com a eliminação de barreiras 

sociais que reduzam ou impeçam as pessoas de realizar uma atividade no campo pessoal, profissional 

ou relacional, e também com ação ou atitude que possa prejudicar, impedir ou anular o 

reconhecimento ou o exercício dos direitos. 

 Para o Serviço, a oferta no ambiente do domicílio é uma estratégia do SUAS que possibilita a 

equiparação de oportunidades de acesso aos direitos socioassistenciais das pessoas com deficiência 

e das pessoas idosas, em particular daquelas com maiores dificuldades de adesão e acesso à rede. 

  

3.3.3 Participação e autonomia ς concepções que orientam o Serviço 

 
Para Freire (1999, 2005), o homem não pode ser compreendido como um sujeito isolado, pois 

pensar e agir criticamente para transformar a realidade faz parte da sua natureza na busca de 

humanização.  Em seu livro Pedagogia da Autonomia, admite que todos devem participar da história, 

da cultura e da política. Ninguém deve ficar neutro, é necessário questionar as coisas, e não ficar 

alheio. 

Nessa direção, participação é condição para o exercício da cidadania e pressupõe que 

condições sejam criadas para favorecê-la.  Outro pressuposto é o de que o conhecimento é 

construído na relação entre os sujeitos e na interação com a realidade, portanto, o 

compartilhamento de poder de decisão exige ação responsável, individual, social e política. Assim, 

quanto mais a pessoa participa, mais se capacita para participar, para posicionar-se frente às ações, 

medidas e decisões que lhe dizem respeito.                            

A Política Nacional do Idoso aponta, em suas diretrizes: 

 I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso, que 

proporcionem sua integração às demais gerações; 

 II - participação do idoso, através de suas organizações representativas, na formulação, 

implementação e avaliação das políticas, planos, programas e projetos a serem desenvolvidos.   

De igual modo, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com deficiência - Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, ao tratar do direito à participação, determina que:  

O poder público promoverá a participação da pessoa com deficiência, inclusive quando 
institucionalizada, na condução das questões públicas, sem discriminação e em igualdade de 
oportunidades, incluindo a participação da pessoa com deficiência em organizações que a 
representem (Lei nº 13.146/2015). 

Isso posto, ressalta-se que άparticipar não se restringe a aderir, pressupõe o compartilhar, o 

opor-ǎŜ ŜƳ ƳƻǾƛƳŜƴǘƻΣ ƻ ǉǳŜ ŜȄƛƎŜ ŀ ƳƻǘƛǾŀœńƻ ǇŀǊŀ ǳƳ ƻōƧŜǘƛǾƻέ (MDS, 2013, p. 20).  A 

participação, como componente do Serviço, cujo enfoque contempla a proteção, o cuidado e o 

fortalecimento de vínculos, pressupõe pensar em condições e estratégias para viabilizá-la ou 
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fortalecê-la. Nesse sentido, cabe afirmar que a circulação de informações com conteúdo e linguagem 

acessível, o modo de se expor, de ver e de ser visto, de criticar e de ser criticado, de argumentar, 

bem como a troca e o compartilhamento de saberes e dos modos de produção de conhecimento são 

aspectos a serem considerados na dinâmica do Serviço (MDS, 2013).  

Por sua vez, autonomia pode ser compreendida sob o enfoque de várias áreas - da política, da 

organização dos poderes, das ciências, entre outras, e também no domínio do próprio indivíduo ς 

que diz respeito à autonomia pessoal e social.  

Autonomia evidencia sempre uma relação com independência e poder para realizar 

algo por si próprio, manifestar a própria vontade com liberdade de escolha, exercitar 

a capacidade e a responsabilidade de tomar uma decisão. Por essa razão, é um 

fenômeno de muitas dimensões, conquistado diuturnamente, não raro chamado de 

autonomias.  

            A saúde física e a autonomia compõem as necessidades básicas e universais do ser humano. 

Saúde física como sendo a condição essencial de participação na vida social. Autonomia como 

άŎŀǇŀŎƛŘŀŘŜ Řƻ ƛƴŘƛǾƝŘǳƻ ŘŜ ŜƭŜƎŜǊ ƻōƧŜǘƛǾƻǎ Ŝ ŎǊŜƴœŀǎΣ ŘŜ ǾŀƭƻǊł-los com discernimento e de colocá-

los em prática sem ƻǇǊŜǎǎƿŜǎέ (MDS, 2016, p. 20). 

É consenso que o ser humano é um ser de relações. Portanto, embora a construção da 

autonomia passe pela construção da subjetividade, tendo em vista o indivíduo desenvolver a 

possibilidade e a capacidade de reger-se por si mesmo e autodeterminar-se de acordo com sua 

vontade, necessariamente, é uma construção social. E, como tal, não pode ser entendida 

ŘŜǎǾƛƴŎǳƭŀŘŀ Řƻ άǇƭŜƴƻ ǳǎǳŦǊǳǘƻ Řƻǎ ŀǇƻǊǘŜǎ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻǎ ǇǵōƭƛŎƻǎ Ŝ ǎŜǊǾƛœƻǎ ŎƻƭŜǘƛǾƻǎέ (MDS, 2016, 

p. 20). 

 Assim, a autonomia pode ser limitada ou expandida a partir da qualidade das relações e da 

existência ou não de barreiras impostas e vivenciadas nos contextos familiares, territoriais e sociais. 

Isso condiz com o que diz Jaccoud (2014), segundo a qual as garantias de renda e educação, de 

prevenção ao isolamento e à negligência devem ser ofertas permanentes do setor público para o 

exercício da autonomia (MDS, 2015, p. 23). 

Usufruir da autonomia de ir e vir, por meio da mobilidade independente, para uma pessoa que 

usa cadeira de rodas, requer contar com ambientes adaptados, tanto em casa quanto nas ruas e 

prédios. De forma semelhante, para uma pessoa com deficiência visual, a utilização de 

audiodescrição vai garantir autonomia para acessar informações. No campo do autocuidado, cuidar-

se por conta própria pode ser um aprendizado permanente para as pessoas com deficiência ou para 

pessoas idosas com alguma doença crônica ou degenerativa. 

 

           Conforme dispõe a Resolução da Diretoria Colegiada-RDC nº 283, de 26 de setembro de 2005, 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde, ƻ άindivíduo autônomo - é 

ŀǉǳŜƭŜ ǉǳŜ ŘŜǘŞƳ ǇƻŘŜǊ ŘŜŎƛǎƽǊƛƻ Ŝ ŎƻƴǘǊƻƭŜ ǎƻōǊŜ ŀ ǎǳŀ ǾƛŘŀέΦ 
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        A partir desse contexto, o trabalho social do Serviço deve contribuir para a ampliação da visão 

de mundo das pessoas com deficiências e idosas, seus cuidadores e familiares, de forma que elas 

compreendam que sua vida está relacionada a processos sociais territoriais mais amplos ou mesmo 

nacionais, que requerem disposição para lutar de forma organizada e consciente. 

 

 

3.4.  Usuários do Serviço 

 

São usuárias do Serviço as pessoas com deficiência (em qualquer faixa etária) e as pessoas 

idosas (com 60 anos ou mais) que vivenciam situação de vulnerabilidade social pela fragilização de 

vínculos familiares e sociais e/ou pela ausência de acesso ou dificuldade de inserção social e 

comunitária, em especial: 

¶ Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC); 

¶ Membros de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda. 

Em relação aos contextos particularmente vulneráveis, considera-se que as situações a seguir podem 
revelar maior necessidade de suporte à proteção e aos cuidados familiares no domicílio pelo Serviço: 

Famílias com mais de um integrante com deficiência ou com mais de uma pessoa 

idosa;  

¶ Famílias monoparentais com crianças com deficiência;  
 

¶ Famílias cujo cuidador familiar desempenhe sozinho o papel de cuidar da pessoa com 
deficiência e da pessoa idosa; 
 

¶ Famílias cujo cuidador familiar tenha interrompido as atividades laborais ou esteja 
impossibilitado de realizá-las, para prestar cuidados diários à pessoa com deficiência ou 
idosa; 

¶ Pessoas com deficiência ou pessoas idosas com dependência de cuidados de terceiros e/ou 
com limitações de mobilidade, pela existência de barreiras no domicílio, devido à ausência 
ou à precariedade de acessibilidade espacial, de comunicação, de transporte, ou 
impossibilitados de acessar a rede de serviços no território; 

¶ Pessoas com deficiência e pessoas idosas com autonomia restrita ao domicílio e com 

dificuldades de acesso aos serviços socioassistenciais, no território; 

 

¶ Pessoas com deficiência e pessoas idosas em iminência de isolamento social e/ou em 

situação de violência intrafamiliar; 

¶ Pessoas idosas com 80 anos ou mais; 

¶ Pessoas com deficiência e pessoas idosas que moram sozinhas e com suporte familiar e social 

insuficiente; 

¶ Pessoas com deficiência severa; 

¶ Crianças com microcefalia; 
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¶ Pessoas com deficiência e pessoas idosas lésbicas, gays, bissexuais, travestis, transexuais e 

transgêneros;  

¶ Pessoas idosas e pessoas com deficiência em processo de reintegração familiar (retorno ao 

ambiente familiar após acolhimento institucional ou familiar); 

¶ Pessoas com necessidades de cuidados para as atividades da vida diária, cujo cuidador 

principal tenha idade igual ou superior a 60 anos ou vivencie alguma doença ou situação 

estressante; 

¶ Pessoas com deficiência ou pessoas idosas que moram em territórios dispersos e/ou de difícil 

deslocamento. 

 

 

3.4 Objetivos do Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e 
Idosas 
 

 
Ao estabelecer os objetivos do Serviço, a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 

aponta, em âmbito nacional, o escopo central das suas ofertas e as possíveis inter-relações com 

outros serviços e benefícios socioassistenciais e com as demais políticas públicas. Os objetivos estão 

intrinsecamente relacionados e convergem para o alcance das aquisições previstas para os usuários e 

para os impactos esperados em sua realidade deles e na de suas famílias. 

Os comentários a seguir, sobre cada objetivo, intencionam favorecer a compreensão de seu 

alcance e clarificar concepções a eles relacionadas, de modo que possam orientar as ações e as 

estratégias do Serviço. 

São objetivos do Serviço: 
 

¶  Prevenir agravos que possam desencadear o rompimento de vínculos familiares e 
sociais 

 
 

         Este objetivo aponta para a necessidade de conhecimento da dinâmica da família e dos 

contextos territoriais em que vivem as pessoas com deficiência e as pessoas idosas. 

Para Passarinho (2012), a vida em família:  

é um processo de constantes rupturas, perdas e ganhos, apegos e desapegos, construção e 
reconstrução da trajetória de uma existência compartilhada. Por isso cultivar a afetividade, a 
cumplicidade e o amor são fundamentais para a solução de conflitos e fortalecimento das 
relações (SESDF, 2012, p. 67).  

          Nesse contexto, é importante identificar e reconhecer elementos ou situações que assegurem 

proteção e cuidado ou possam vir a se constituir em fatores protetivos, como:  

¶ fortes vínculos afetivos entre os membros da família; dinâmicas familiares capazes de 

conciliar cuidados com outros papeis sociais na família, como cuidar dos outros filhos, 

estudar e trabalhar; existência de família ampliada ou estendida próxima à moradia; 




